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CAPÍTULO I 

 

INSTRUMENTOS DO EXERCÍCIO DA AUTONOMIA DO 
AGRUPAMENTO 

                                                                   
ARTIGO 1º                

Âmbito territorial de aplicação 
 

1. O presente Regulamento Interno visa definir o regime de funcionamento do 

Agrupamento Vertical de Escolas de Darque, órgãos e direitos e deveres dos 

seus membros correspondendo ao regulamento previsto na alínea d) do artigo 

13º e na alínea a) do artigo 61º do Decreto-Lei 75/2008. 

2. O Agrupamento Vertical de Escolas de Darque tem como sede a Escola 

Básica 2,3 Dr. Carteado Mena, situada na freguesia do mesmo nome.  

3. Na mesma freguesia engloba ainda a EB1 N.º 1/JI Senhora das Oliveiras, 

EB1 N.º 2 da Areia e EB1 N.º3/JI do Cabedelo.  

4. O território educativo abrange também as freguesias de Vila Franca - 

EB1/JI do Calvário - e Subportela onde se situa a EB1/JI de Cortegaça.  

5. O âmbito territorial deste regulamento inclui ainda todos os locais onde 

decorram actividades lectivas e não lectivas com alunos e pessoal docente 

adstritos ao agrupamento, autorizadas e supervisionadas pelos seus órgãos de 

gestão. 

 

ARTIGO 2.º 
Comunidade educativa e pessoas a quem se aplica o presente regulamento 

 

A comunidade educativa do Agrupamento de Escolas de Darque, a que se 

aplica o presente regulamento, é constituída por: 

1. Todos os alunos que se encontrem inscritos ou matriculados nos 

estabelecimentos de educação e ensino do Agrupamento, do pré-escolar 

ao 3º ciclo, ensino recorrente, formandos do Centro de Novas 

Oportunidades e todos os outros alunos e formandos incluídos em 

modalidades ou cursos de educação ou formação que venham a ser 

criados. 
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2. Todo o pessoal docente seja qual for a sua situação de vinculação ou 

relação contratual com o agrupamento que exerça funções nos 

estabelecimentos de educação e ensino do Agrupamento seja ou não 

remunerado por verbas do seu orçamento próprio; 

3. Todo o pessoal não docente incluindo todo o pessoal técnico 

especializado, assistentes técnicos e operacionais, seja qual for a sua 

situação de vinculação ou relação contratual com o agrupamento a exercer 

funções nos estabelecimentos de educação e ensino do Agrupamento, 

assim como os colaboradores a tempo parcial e outro pessoal em exercício 

eventual de funções seja ou não remunerado por verbas do seu orçamento 

próprio;  

4. Todos os Pais e Encarregados de Educação das crianças e alunos 

inscritos ou matriculados nos estabelecimentos de educação e ensino do 

Agrupamento; 

5. Os representantes da autarquia e das entidades locais que integrem os 

órgãos de gestão e administração do Agrupamento; 

6. Todos os visitantes e utilizadores dos espaços escolares pertencentes ao 

Agrupamento. 

 
Artigo 3.º 

Instrumentos de autonomia 
 

1. O Projecto Educativo, o Regulamento Interno, o Plano Anual e Plurianual 

de Actividades e o Orçamento constituem instrumentos do processo de 

autonomia das escolas, sendo entendidos como:  

    - Projecto Educativo ­ o documento que consagra a orientação educativa 

das escolas do Agrupamento, elaborado e aprovado pelos seus órgãos de 

administração e gestão para um horizonte de quatro anos, no qual se 

explicitam os princípios, os valores, as metas e as estratégias, segundo os 

quais o Agrupamento se propõe cumprir a sua função educativa;  

    - Regulamento Interno ­ o documento que define o regime de funcionamento 

do Agrupamento, de cada um dos seus órgãos de administração e gestão, das 

estruturas de orientação e dos serviços administrativos, técnicos e técnico- 
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pedagógicos, bem como os direitos e os deveres dos membros da 

comunidade escolar;  

    - Plano Anual e Plurianual de Actividades ­ os documentos de planeamento, 

que definem, em função do projecto educativo, os objectivos, as formas de 

organização e de programação das actividades e que procedem à 

identificação dos recursos necessários à sua execução;  

    - Orçamento ­ o documento em que se prevêem, de forma discriminada, as 

receitas a obter e as despesas a realizar pelo Agrupamento. 

2. O Relatório Anual de Actividades, a Conta de Gerência e o Relatório de 

Auto- avaliação, são entendidos como:  

    - Relatório anual de actividades - o documento que relaciona as actividades 

efectivamente realizadas pelo agrupamento de escolas e identifica os recursos 

utilizados nessa realização;  

    - Conta de gerência - o documento que relaciona as receitas obtidas e as 

despesas realizadas pelo agrupamento de escolas;  

    - Relatório de auto-avaliação - o documento que procede à identificação do 

grau de concretização dos objectivos fixados no projecto educativo, à 

avaliação das actividades realizadas pelo agrupamento de escolas e da sua 

organização e gestão, designadamente no que diz respeito aos resultados 

escolares e à prestação do serviço educativo.  

3. O contrato de autonomia constitui instrumento de desenvolvimento e 

aprofundamento da autonomia do Agrupamento.             
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CAPÍTULO II 

ÓRGÃOS DE DIRECÇÃO, ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 

 

CONSELHO GERAL 

 

O Conselho Geral é o órgão responsável pela definição de linhas orientadoras 

da actividade do Agrupamento e de participação/representação da 

comunidade escolar.  

 

Artigo 4.º 
Composição 

 

1. O número de elementos que compõem o Conselho Geral, nos termos do 

regulamento interno, é 21. 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

2. Na composição do Conselho Geral está salvaguardada a participação de 

representantes do pessoal docente e não docente, dos pais e 

encarregados de educação, dos alunos, do município e da comunidade 

local. 

COMPOSIÇÃO DO CONSELHO GERAL 

Representantes do Pessoal Docente 7 

Representantes do Pessoal Não Docente 2 

Representantes dos Pais e Encarregados de Educação 5 

Representantes do Pessoal Discente 1 

Representantes da Comunidade 3 

Representantes da Autarquia 3 
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3. O número de representantes do pessoal docente e não docente, no seu 

conjunto, não pode ser superior a 50 % da totalidade dos membros do 

Conselho Geral. 

4. A participação dos alunos circunscreve-se aos que frequentem níveis de 

formação de adultos ou correspondentes ao nível do secundário. 

5. Além de representantes do município, o Conselho Geral integra 

representantes da comunidade local, designadamente de instituições, 

organizações e actividades de carácter económico, social, cultural e 

científico. 

6. O Director participa nas reuniões do Conselho Geral, sem direito a voto. 

 

 

Artigo 5.º 
Competências do Conselho Geral 

 

1. Sem prejuízo das competências que lhe sejam cometidas por lei ou 

regulamento interno, ao Conselho Geral compete: 

 

a) Eleger o respectivo presidente, de entre os seus membros;  

b) Eleger o Director, nos termos dos artigos 21º a 23º do decreto-lei nº 

75/2008.  

c) Aprovar o projecto educativo e acompanhar e avaliar a sua execução;  

d) Aprovar o Regulamento Interno do Agrupamento;  

e) Aprovar os Planos Anual e Plurianual de Actividades;  

f) Apreciar os Relatórios periódicos e aprovar o Relatório final de execução 

do Plano Anual de Actividades;  

g) Aprovar a proposta de contrato de autonomia;  

h) Definir as linhas orientadoras para a elaboração do orçamento;  

i) Definir as linhas orientadoras do planeamento e execução, pelo Director, 

das actividades no domínio da acção social escolar;  

j) Aprovar o relatório de contas de gerência;  

k) Apreciar os resultados do processo de auto-avaliação;  

l) Pronunciar -se sobre os critérios de organização dos horários;  
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m) Acompanhar a acção dos demais órgãos de administração e gestão;  

n) Promover o relacionamento com a comunidade educativa;  

o) Definir os critérios para a participação do agrupamento em actividades 

pedagógicas, científicas, culturais e desportivas.  

p) Exercer as demais competências atribuídas por lei.   

2. O presidente é eleito por maioria absoluta dos votos dos membros do 

Conselho Geral.  

3. No desempenho das suas competências, o Conselho Geral tem a 

faculdade de requerer aos restantes órgãos as informações necessárias 

para realizar eficazmente o acompanhamento e a avaliação do 

funcionamento do Agrupamento e de lhes dirigir recomendações, com vista 

ao desenvolvimento do projecto educativo e ao cumprimento do plano 

anual de actividades.  

4. O Conselho Geral pode constituir no seu seio uma comissão permanente, 

na qual pode delegar competências de acompanhamento da actividade do 

Agrupamento entre as suas reuniões ordinárias.  

5. A comissão permanente constitui-se como uma fracção do Conselho Geral, 

respeitada a proporcionalidade dos corpos.  

6. Designação de representantes: 

a) Os representantes dos alunos, do pessoal docente e do pessoal não 

docente no Conselho Geral são eleitos separadamente pelos respectivos 

corpos. 

b) Os representantes dos pais e encarregados de educação são eleitos em 

assembleia-geral de pais e encarregados de educação do agrupamento de 

escolas, sob proposta das respectivas organizações representativas.  

c) Cada proposta deverá ser comunicada à comissão eleitoral por documento 

escrito e assinado pela direcção da organização representativa, legalmente 

eleita pela assembleia-geral da associação 

d) Os representantes do município são designados pela câmara municipal, 

podendo esta delegar tal competência nas juntas de freguesia. 

e) Os representantes da comunidade local, quando se trate de 

individualidades ou representantes de actividades de carácter económico, 

social, cultural e científico, são cooptados pelos demais membros. 
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f)  

g) Os representantes da comunidade local, quando se trate de representantes 

de instituições ou organizações são indicados pelas mesmas. 
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Artigo 6.º 

Processo eleitoral 
  

1. O presidente do Conselho Geral convoca o colégio eleitoral para a 

designação dos representantes do pessoal docente e pessoal não docente 

naquele órgão de administração e gestão. 

2. Os representantes do pessoal docente e não docente candidatam-se à 

eleição, apresentando-se em listas separadas.  

3. As listas devem conter a indicação dos candidatos a membros efectivos, 

em número igual ao dos respectivos representantes no Conselho Geral, 

bem como igual número de candidatos suplentes;  

4. As listas de pessoal docente que se candidatam à eleição devem integrar 

pelo menos um professor titular e representantes da educação pré-escolar, 

do 1º, 2º e 3ºciclos do ensino básico;  

5. As listas do pessoal docente e do pessoal não docente deverão ser 

rubricadas pelos respectivos candidatos, que assim manifestarão a sua 

concordância;   

6. As listas dos candidatos a representantes do pessoal docente, bem como do 

pessoal não docente, serão entregues até 5 dias úteis antes da assembleia 

eleitoral ao presidente do Conselho Geral, ou a quem as suas vezes fizer, 

o qual imediatamente as rubricará e fará afixar nos locais mencionados na 

convocatória daquela assembleia;  

7. Cada lista poderá indicar um delegado para acompanhar todos os actos da 

eleição;  

8. As convocatórias mencionarão as normas práticas do processo eleitoral, 

locais de afixação das listas de candidatos, hora e local de escrutínio, 

devendo ser afixadas, com antecedência de 15 dias úteis, nos locais 

habituais;  

9. O pessoal docente e o pessoal não docente deverão reunir em separado, e 

previamente, para decidir da composição das respectivas mesas que 

presidirão às assembleias e aos escrutínios, as quais serão constituídas 

por um Presidente, dois Secretários e um suplente, eleitos individualmente;  

10. As mesas dever-se-ão manter abertas durante oito horas, a menos que 

antes tenham votado todos os eleitores;  
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11. A abertura das urnas será efectuada perante a respectiva assembleia 

eleitoral, lavrando-se acta que será assinada pelos componentes da mesa;  

12. A conversão dos votos em mandatos faz-se de acordo com o método de 

representação proporcional da média mais alta de Hondt.  

13. O Conselho Geral só pode proceder à eleição do presidente e deliberar 

estando constituído na totalidade. 

 

 

Artigo 7.º 
Mandato 

 

1. O mandato dos membros do Conselho Geral tem a duração de quatro 

anos, sem prejuízo do disposto nos números seguintes;  

2. O mandato dos representantes dos pais e encarregados de educação tem 

a duração de um ano escolar;  

3. Os membros do Conselho Geral são substituídos no exercício do cargo se 

entretanto perderem a qualidade que determinou a respectiva eleição ou 

designação;  

4. As vagas resultantes da cessação do mandato dos membros eleitos são 

preenchidas pelo primeiro candidato não eleito, segundo a respectiva 

ordem de precedência, na lista a que pertencia o titular do mandato.  

 
 

Artigo 8.º 
Reuniões 

 

1. O Conselho Geral deve reunir até 20 dias úteis após a sua eleição, por 

convocatória do presidente do Conselho Geral cessante, que presidirá à 

reunião, até à eleição do presidente, sem direito a voto;  

2. O Conselho Geral reúne ordinariamente uma vez por trimestre e 

extraordinariamente sempre que convocado pelo respectivo presidente, por 

sua iniciativa, a requerimento de um terço dos seus membros em 

efectividade de funções ou por solicitação do Director;  

3. As reuniões do Conselho Geral devem ser marcadas em horário que 

permita a participação de todos os seus membros.  
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Artigo 9.º 

Director 

                                                                                 

O Director é o órgão de administração e gestão do agrupamento nas áreas 

pedagógica, cultural, administrativa, financeira e patrimonial.  

 
 

Artigo 10.º 
Subdirector e adjuntos do Director 

 

1. O Director é coadjuvado no exercício das suas funções por um subdirector 

e por um a três adjuntos;  

2. O número de adjuntos do Director é fixado em função da dimensão do 

agrupamento de escolas e da complexidade e diversidade da sua oferta 

educativa, nomeadamente dos níveis e ciclos de ensino e das tipologias de 

cursos que lecciona.  

3. Os critérios de fixação do número de adjuntos do Director são estabelecidos 

por despacho do membro do Governo responsável pela área da educação.  

 

 

Artigo 11.º 
Competências do Director 

  

1. Submeter à aprovação do Conselho Geral o Projecto Educativo elaborado 

pelo Conselho Pedagógico.  

2. Ouvido o Conselho Pedagógico, elaborar e submeter à aprovação do 

Conselho Geral:  

a) As alterações ao regulamento interno;  

b) Os planos anual e plurianual de actividades;  

c) O relatório anual de actividades;  

d) A proposta de celebração de contrato de autonomia;   

3.  Aprovar o plano de formação e de actualização do pessoal docente e não 

docente, ouvido também, no último caso, o município.       

4.  No acto de apresentação ao Conselho Geral, o Director faz acompanhar 

os documentos referidos na alínea a) dos pareceres do Conselho 

Pedagógico.  
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5. No plano da gestão pedagógica, cultural, administrativa, financeira e 

patrimonial:  

a) Definir o regime de funcionamento do Agrupamento;  

b) Elaborar o projecto de orçamento, em conformidade com as linhas 

orientadoras definidas pelo Conselho Geral;  

c)  Superintender na constituição de turmas e na elaboração de horários;  

d) Distribuir o serviço docente e não docente;  

e)  Designar os coordenadores de escola ou estabelecimento de educação 

pré-escolar, ouvidos os docentes;  

f) Designar os coordenadores dos Departamentos Curriculares, ouvidos 

os docentes; 

g) Designar os coordenadores de 2º e 3º Ciclo, ouvidos os Directores de 

turma; 

h) Planear e assegurar a execução das actividades no domínio da Acção 

Social Escolar, em conformidade com as linhas orientadoras definidas 

pelo Conselho Geral;  

i) Gerir as instalações, espaços e equipamentos, bem como os outros 

recursos educativos;  

j) Estabelecer protocolos e celebrar acordos de cooperação ou de 

associação com outras instituições de formação, autarquias e 

colectividades, em conformidade com os critérios definidos pelo 

Conselho Geral.  

k) Proceder à selecção e recrutamento do pessoal docente, nos termos 

dos regimes legais aplicáveis;  

l) Dirigir superiormente os Serviços Administrativos, técnicos e técnico-

pedagógicos.  

6.  Compete ainda ao Director:  

a) Representar a o agrupamento;  

b) Exercer o poder hierárquico em relação ao pessoal docente e não 

docente;  

c) Exercer o poder disciplinar em relação aos alunos;  

d) Intervir nos termos da lei no processo de avaliação de desempenho do 

pessoal docente;  
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e)  

f) Proceder à avaliação de desempenho do pessoal não docente.  

7.  O Director exerce ainda as competências que lhe forem delegadas pela 

administração educativa e pela câmara municipal.  

8.  O Director pode delegar e subdelegar no subdirector e nos adjuntos as 

competências referidas nos números anteriores.  

9.  Nas suas faltas e impedimentos, o Director é substituído pelo subdirector.  

 
 

Artigo 12.º 
Recrutamento 

 

1. O Director é eleito pelo Conselho Geral;  

2. Para recrutamento do Director, desenvolve-se um procedimento concursal, 

prévio à eleição, nos termos do artigo seguinte;  

3. Podem ser opositores ao procedimento concursal referido no número 

anterior docentes dos quadros de nomeação definitiva do ensino público ou 

professores profissionalizados com contrato por tempo indeterminado do 

ensino particular e cooperativo, em ambos os casos com, pelo menos, 

cinco anos de serviço e qualificação para o exercício de funções de 

administração e gestão escolar, nos termos do número seguinte;  

4. Consideram-se qualificados para o exercício de funções de administração e 

gestão escolar os docentes que preencham uma das seguintes condições:  

a) Sejam detentores de habilitação específica para o efeito, nos termos 

das alíneas b) e c) do n.º 1 do artigo 56.º do Estatuto da Carreira Docente 

dos Educadores de Infância e dos Professores dos Ensinos Básico e 

Secundário;  

b) Possuam experiência correspondente a, pelo menos, um mandato 

completo no exercício dos cargos de Director ou adjunto do Director, 

presidente ou vice-presidente do conselho; Director executivo ou adjunto 

do Director executivo; ou membro do conselho directivo, nos termos dos 

regimes previstos respectivamente no presente decreto-lei ou no Decreto -

Lei n.º 115 -A/98, de 4 de Maio, alterado, por apreciação parlamentar, pela 

Lei n.º 24/99, de 22 de Abril, no Decreto -Lei n.º 172/91, de 10 de Maio, e 

no Decreto -Lei n.º 769 -A/76, de 23 de Outubro;  
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c)  

d) Possuam experiência de, pelo menos, três anos como Director ou 

Director pedagógico de estabelecimento do ensino particular e cooperativo.  

5.  O subdirector e os adjuntos são nomeados pelo Director de entre docentes 

dos quadros de nomeação definitiva que contem pelo menos cinco anos de 

serviço e se encontrem em exercício de funções no agrupamento.  

 

Artigo 13º 
Procedimento concursal 

  

1.  O procedimento concursal é aberto no agrupamento de escolas, por aviso 

publicitado do seguinte modo:  

a) Em local apropriado das instalações de cada escola do agrupamento; 

b) Na página electrónica do agrupamento de escolas e na da Direcção 

Regional de Educação do Norte. 

c) Por aviso publicado na 2.ª série do Diário da República e divulgado em 

órgão de imprensa de expansão nacional através de anúncio que 

contenha referência ao Diário da República em que o referido aviso se 

encontra publicado.     

2.  No acto de apresentação da sua candidatura os candidatos fazem entrega 

do seu curriculum vitae, e de um projecto de intervenção na escola.  

3.  Com o objectivo de proceder à apreciação das candidaturas, o Conselho 

Geral incumbe a sua comissão permanente de elaborar um relatório de 

avaliação, considerando obrigatoriamente:  

a) A análise do curriculum vitae de cada candidato, designadamente para 

efeitos de apreciação da sua relevância para o exercício das funções de 

Director e do seu mérito;  

b) A análise do projecto de intervenção na escola;                                                                                                                                              

c) O resultado de entrevista individual realizada com o candidato.  
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Artigo 14.º 

Eleição 

 

1. O Conselho Geral procede à discussão e apreciação do relatório referido 

no artigo anterior, podendo, na sequência dessa apreciação, decidir 

proceder à audição dos candidatos;  

2. Após a discussão e apreciação do relatório e a eventual audição dos 

candidatos, o Conselho Geral procede à eleição do Director, considerando-

se eleito o candidato que obtenha maioria absoluta dos votos dos membros 

do Conselho Geral em efectividade de funções;  

3. No caso de nenhum candidato sair vencedor, nos termos do número 

anterior, o Conselho Geral reúne novamente, no prazo máximo de cinco 

dias úteis, para proceder a novo escrutínio, ao qual são apenas admitidos 

os dois candidatos mais votados na primeira eleição e sendo considerado 

eleito aquele que obtiver maior número de votos, desde que respeitado o 

quórum legal e regulamentarmente exigido para que o Conselho Geral 

possa deliberar;  

4. O resultado da eleição do Director é homologado pelo Director Regional de 

Educação do Norte nos 10 dias úteis posteriores à sua comunicação pelo 

presidente do Conselho Geral, considerando-se após esse prazo 

tacitamente homologado;  

5. A recusa de homologação apenas pode fundamentar-se na violação da lei 

ou dos regulamentos, designadamente do procedimento eleitoral.  

 
 

Artigo 15.º 
Posse 

 

1. O Director toma posse perante o Conselho Geral nos 30 dias subsequentes 

à homologação dos resultados eleitorais pelo Director regional de educação.  

2. O Director designa o subdirector e os seus adjuntos no prazo máximo de 30 

dias após a sua tomada de posse.  

3. O subdirector e os adjuntos do Director tomam posse nos 30 dias 

subsequentes à sua designação pelo Director.  
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Artigo 16.º 
Mandato 

  

1. A duração do mandato é de 4 anos.  

2. Até 60 dias antes do termo do mandato do Director, o Conselho Geral 

delibera sobre a recondução do Director ou a abertura do procedimento 

concursal tendo em vista a realização de nova eleição.  

3. A decisão de recondução do Director é tomada por maioria absoluta dos 

membros do Conselho Geral em efectividade de funções, não sendo 

permitida a sua recondução para um terceiro mandato consecutivo.  

4. Não é permitida a eleição para um quinto mandato consecutivo ou durante 

o quadriénio imediatamente subsequente ao termo do quarto mandato 

consecutivo.  

5. Não sendo ou não podendo ser aprovada a recondução do Director de 

acordo com o disposto nos números anteriores, abre-se o procedimento 

concursal tendo em vista a eleição do Director, nos termos do artigo 22.º do 

D-L 75/2008, de 22 de Abril.  

6. O mandato do Director pode cessar:  

a)  A requerimento do interessado, dirigido ao Director regional de 

educação, com a antecedência mínima de 45 dias, fundamentado em 

motivos devidamente justificados;  

b)  No final do ano escolar, por deliberação do Conselho Geral aprovada 

por maioria de dois terços dos em efectividade de funções, em caso de 

manifesta desadequação da respectiva gestão, fundada em factos 

comprovados e informações, devidamente fundamentadas, apresentados 

por qualquer membro do Conselho Geral;  

c)  Na sequência de processo disciplinar que tenha concluído pela 

aplicação de sanção disciplinar de cessação da comissão de serviço, nos 

termos da lei.  

7.  A cessação do mandato do Director determina a abertura de um novo 

procedimento concursal.                                                                                      

8.  Os mandatos do subdirector e dos adjuntos têm a duração de 4 anos 

cessam com o mandato do Director.  
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Artigo 17.º 

Regime de exercício de funções 
 

1. O Director exerce as funções em regime de comissão de serviço. 

2. O exercício das funções de Director faz -se em regime de dedicação 

exclusiva. 

3. O regime de dedicação exclusiva implica a incompatibilidade do cargo 

dirigente com quaisquer outras funções, públicas ou privadas, remuneradas 

ou não. 

4. Exceptuam -se do disposto no número anterior: 

a. A participação em órgãos ou entidades de representação das escolas ou 

do pessoal docente; 

b. Comissões ou grupos de trabalho, quando criados por resolução ou 

deliberação do Conselho de Ministros ou por despacho do membro do 

Governo responsável pela área da educação; 

c. A actividade de criação artística e literária, bem como quaisquer outras de 

que resulte a percepção de remunerações provenientes de direitos de autor; 

d. A realização de conferências, palestras, acções de formação de curta 

duração e outras actividades de idêntica natureza; 

e. O voluntariado, bem como a actividade desenvolvida no quadro de 

associações ou organizações não governamentais. 

5. O Director está isento de horário de trabalho, não lhe sendo, por isso, devida 

qualquer remuneração por trabalho prestado fora do período normal de 

trabalho. 

6. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o Director está obrigado ao 

cumprimento do período normal de trabalho, assim como do dever geral de 

assiduidade. 

7. O Director está dispensado da prestação de serviço lectivo, sem prejuízo de, 

por sua iniciativa, o poder prestar na disciplina ou área curricular para a qual 

possua qualificação profissional. 
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Artigo 18.º 
Direitos do Director 

 

1. O Director goza, independentemente do seu vínculo de origem, dos direitos 

gerais reconhecidos aos docentes do agrupamento. 

2. O Director conserva o direito ao lugar de origem e ao regime de segurança 

social por que está abrangido, não podendo ser prejudicado na sua carreira 

profissional por causa do exercício das suas funções, relevando para todos os 

efeitos no lugar de origem o tempo de serviço prestado naquele cargo. 

 

Artigo 19.º 
Direitos específicos 

 

1. O Director, o subdirector e os adjuntos gozam do direito à formação 

específica para as suas funções em termos a regulamentar por despacho do 

membro do Governo responsável pela área da educação. 

2. O Director, o subdirector e os adjuntos mantêm o direito à remuneração base 

correspondente à categoria de origem, sendo-lhes abonado um suplemento 

remuneratório pelo exercício de função, a estabelecer nos termos do artigo 

54º do Decreto-Lei n.º 75/2008 de 22 de Abril. 

 

Artigo 20.º 
Deveres específicos 

 

Para além dos deveres gerais dos funcionários e agentes da Administração 

Pública aplicáveis ao pessoal docente, o Director e os adjuntos estão 

sujeitos aos seguintes deveres específicos: 

1. Cumprir e fazer cumprir as orientações da administração educativa; 

2. Manter permanentemente informada a administração educativa, através 

da via hierárquica competente, sobre todas as questões relevantes 

referentes aos serviços; 

3. Assegurar a conformidade dos actos praticados pelo pessoal com o 

estatuído na lei e com os legítimos interesses da comunidade educativa. 
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Artigo 21.º 

Assessoria da direcção 
 

1. Para apoio à actividade do Director e mediante proposta deste, o Conselho 

Geral pode autorizar a constituição de assessorias técnico-pedagógicas, 

para as quais são designados docentes em exercício de funções no 

agrupamento. 

2. Os critérios para a constituição e dotação das assessorias referidas no 

número anterior são definidos por despacho do membro do Governo 

responsável pela área da educação, em função da população escolar e do 

tipo e regime de funcionamento do agrupamento de escolas. 

3.  São competências dos assessores: 

a) Acompanhar o desenvolvimento do Projecto Educativo do 

Agrupamento; 

b) Apoiar a elaboração do Plano Anual de Actividades, 

c) Apoiar e dinamizar projectos de acção e inovação pedagógica; 

d) Apoiar o trabalho de coordenação das actividades de apoio e 

complemento curricular; 

e) Outras que se revelarem pertinentes para o desenvolvimento do 

Projecto Educativo e Curricular do Agrupamento.  

4. O mandato dos assessores é de um ano lectivo, com possibilidade de 

renovação anual, se for esse o entendimento do Director e o Conselho 

Geral autorizar. 

 

Artigo 22.º 
Conselho Pedagógico 

                                                                                

O Conselho Pedagógico órgão de coordenação e supervisão pedagógica e 

orientação educativa do agrupamento nomeadamente nos domínios pedagógico-

didáctico, da orientação e acompanhamento dos alunos e da formação inicial e 

contínua do pessoal docente e não docente.  
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Artigo 23.º 
Mandato 

 

1. O mandato do Conselho Pedagógico é de 4 anos. 

2. Os membros do Conselho Pedagógico que forem designados, entrarão em 

funções a 1 de Setembro de cada ano lectivo.  

 
 

Artigo 24.º 
Composição 

 

1. O Conselho Pedagógico tem a seguinte constituição: 

 
 

Artigo 25.º 
Competências 

 

    Ao Conselho Pedagógico compete:  

1. Elaborar a proposta de projecto educativo a submeter pelo Director ao 

Conselho Geral;  

2. Apresentar propostas para a elaboração do regulamento interno e dos 

planos anual e plurianual de actividade e emitir parecer sobre os respectivos 

projectos;  

3. Emitir parecer sobre as propostas de celebração de contratos de autonomia;  

Representantes Nº 

Director 1 

Coordenadores dos Departamentos Curriculares 6 

    Coordenador de Directores de Turma de 2º e 3º Ciclos 2 

Representante do Núcleo de Educação Especial  1 

Coordenador da Equipa PTE 1 

Coordenador da Biblioteca/Centro de Recursos 1 

Representante dos Pais e Encarregados de Educação 1 

Representante CNO 1 

Representante do Pessoal Não Docente 1 

Total 15 
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4. Apresentar propostas e emitir parecer sobre a elaboração do plano de 

formação e de actualização do pessoal docente e não docente;  

5. Definir critérios gerais nos domínios da informação e da orientação escolar e 

vocacional, do acompanhamento pedagógico e da avaliação dos alunos;  

6. Propor aos órgãos competentes a criação de áreas disciplinares ou 

disciplinas de conteúdo regional e local, bem como as respectivas estruturas 

programáticas;  

7. Definir princípios gerais nos domínios da articulação e diversificação 

curricular, dos apoios e complementos educativos e das modalidades 

especiais de educação escolar;  

8. Adoptar os manuais escolares, ouvidos os departamentos curriculares e de 

acordo com a lei;  

9. Propor o desenvolvimento de experiências de inovação pedagógica e de 

formação, no âmbito do agrupamento e em articulação com instituições ou 

estabelecimentos do ensino superior vocacionados para a formação e a 

investigação;  

10. Promover e apoiar iniciativas de natureza formativa e cultural;  

11. Definir os critérios gerais a que deve obedecer a elaboração dos horários;  

12. Definir os requisitos para a contratação de pessoal docente e não docente, 

de acordo com o disposto na legislação aplicável;  

13. Proceder ao acompanhamento e avaliação da execução das suas 

deliberações e recomendações.  

 

Artigo 26.º 
Funcionamento 

 

1. O Conselho Pedagógico reúne ordinariamente uma vez por mês e 

extraordinariamente sempre que seja convocado pelo respectivo presidente, por 

sua iniciativa, a requerimento de um terço dos seus membros em efectividade 

de funções ou sempre que um pedido de parecer do Conselho Geral o justifique.  

2. A representação dos pais e encarregados de educação e dos alunos no 

Conselho Pedagógico faz-se no âmbito de uma comissão especializada que 

participa no exercício das competências previstas nas alíneas a), b), e), f), j) e l) 

e do artigo n.º 33º do Decreto-Lei n.º 75/2008, de 22 de Abril.  



 

 

AGRUPAMENTO VERTICAL DE ESCOLAS DE DARQUE – 150010 

ESCOLA SEDE – EB 2/3 CARTEADO MENA 

INCLUI OS JARDINS-DE-INFÂNCIA E ESCOLAS DO 1º CICLO DAS FREGUESIAS DE 

DARQUE, SUBPORTELA E VILA FRANCA 

 
3. O representante dos pais e encarregados de educação no Conselho 

Pedagógico é designado pelas Associações de Pais e Encarregados de 

Educação do Agrupamento, em reunião convocada pelo Presidente do 

Conselho Geral. 

4. Nas reuniões em que sejam tratados assuntos que envolvam sigilo, 

designadamente sobre matéria de provas de exame ou de avaliação global, 

apenas participam os membros docentes.  

5. O mandato do representante dos pais e encarregados de educação tem a 

duração de um ano escolar;  

6. As reuniões terão a duração de três horas, salvo se a maioria dos docentes 

do Conselho Pedagógico decidir pela continuação dos trabalhos. No caso de 

não se esgotar a ordem de trabalhos, o Director convocará nova reunião.   

 

Artigo 27.º 
Convocatórias 

 

1. As reuniões serão convocadas pelo Presidente com a antecedência 

mínima de 48 horas, devendo constar da convocatória a respectiva ordem 

de trabalhos, a afixar nas Salas de Professores de cada estabelecimento 

de educação e ensino e enviar por correio electrónico a cada membro.  

2. As datas das reuniões devem, sempre que possível, constar de uma 

calendarização anual, sem prejuízo de eventuais alterações por manifesta 

conveniência de serviço. 

3. Os assuntos julgados de interesse a agendar para as reuniões do 

Conselho Pedagógico devem ser presentes ao Presidente, até às 12 horas 

do dia anterior ao da realização da respectiva reunião. 

4. A título excepcional, poderão ser acrescentados assuntos no próprio dia,  

5. no início da reunião, pelo Conselho Pedagógico. 

                                              

Artigo 28.º 
Conselho administrativo 

                                                                                 

O Conselho Administrativo é o órgão deliberativo em matéria administrativo-

financeira do Agrupamento nos termos da legislação em vigor.   
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Artigo 29.º 

Composição 
 

1. O Director, que preside;  

2. O subdirector ou um dos adjuntos do Director, por ele designado para o 

efeito;  

1. O chefe dos serviços de administração escolar, ou quem o substitua.  

 

Artigo 30.º 
Competências 

 

1. Aprovar o projecto de orçamento anual, em conformidade com as linhas 

orientadoras definidas pelo Conselho Geral;  

2. Elaborar o relatório de contas de gerência;  

3. Autorizar a realização de despesas e o respectivo pagamento, fiscalizar a 

cobrança de receitas e verificar a legalidade da gestão financeira;  

4. Zelar pela actualização do cadastro patrimonial.  

 

Artigo 31.º 
Funcionamento 

 

O Conselho Administrativo reúne ordinariamente uma vez por mês e 

extraordinariamente sempre que o presidente o convoque, por sua iniciativa ou a 

requerimento de qualquer dos restantes membros.  

1. Das reuniões será lavrada uma acta, secretariada pelo Chefe dos Serviços 

Administrativos. 

2. Nas faltas ou impedimento do Director, este será substituído pelo Subdirector 

ou por um dos adjuntos que não tenham assento no Conselho Administrativo. 
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CAPÍTULO III 

COORDENAÇÃO DE ESTABELECIMENTO DO ENSINO BÁSICO 
DO 1º CICLO /DE EDUCAÇÃO PRÉ –ESCOLAR 

 

 

Artigo 32.º 
Coordenador 

 
1. A coordenação de cada estabelecimento de educação básica com pré-escolar 

(EB1/JI) ou de escola do 1º ciclo é assegurada por um coordenador.  

2. O coordenador é designado pelo Director, de entre os professores em 

exercício efectivo defunções na escola.  

3. Os coordenadores de estabelecimento que integrem um número igual ou 

superior a 150 crianças/alunos, têm direito a uma redução de 80% da 

componente lectiva do respectivo horário de trabalho semanal, prestando o 

serviço lectivo restante em regime de apoio sócio-educativo.  

 

Artigo 33.º 
Mandato 

 

1. O mandato do coordenador de estabelecimento tem a duração de 4 anos e 

cessa com o mandato do Director.  

2. O coordenador de estabelecimento pode ser exonerado a todo o tempo por 

despacho fundamentado do Director.  

 
Artigo 34.º 

Competências 
 

1. Coordenar as actividades educativas, em articulação com o Director;  

2. Cumprir e fazer cumprir as decisões do Director e exercer as competências 

que por este lhe forem delegadas;  

3. Transmitir as informações relativas a pessoal docente, não docente e a 

alunos;  

4. Promover e incentivar a participação dos pais e encarregados de educação, 

dos interesses locais e da autarquia nas actividades educativas.  

5. Comunicar ao Director qualquer anomalia que verifique no respectivo 

estabelecimento de ensino. 
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6. Comunicar as faltas dos docentes e dos auxiliares de acção educativa do 

respectivo estabelecimento aos Serviços de Administração Escolar. 

 

Artigo 35.º 
Conselho de Estabelecimento 

 

1. O Conselho de Estabelecimento, presidido pelo respectivo coordenador, é 

composto por: 

- Todos os docentes que prestam serviço no estabelecimento; 

- Um representante eleito por um ano pelo pessoal não docente 

- Um representante por um ano eleito pelos pais e encarregados de 

educação por cada 100 alunos do estabelecimento, em lista pelo método 

proporcional. 

2. O Conselho de Estabelecimento é convocado pelo seu presidente ou pelo 

Director, devendo realizar pelo menos duas reuniões por trimestre. 

3. São atribuições do Conselho de Estabelecimento 

a)  Pronunciar-se, de forma vinculativa e com base nos critérios definidos 

pelo Departamento, sobre o resultado da avaliação em cada momento 

de cada grupo/turma. O parecer é submetido a uma ratificação no 

Departamento; 

b) Propor medidas ou acções aos restantes órgãos do Agrupamento; 

c) Pronunciar-se e aconselhar o Director e o Coordenador sobre a gestão 

do estabelecimento.        
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CAPÍTULO IV 

 

ORGANIZAÇÃO PEDAGÓGICA 

 

 

Artigo 36.º 
Estruturas de coordenação educativa e supervisão pedagógica        

                                                                         
1. As Estruturas de Coordenação e Supervisão são estruturas que colaboram 

com o Director e com o Conselho Pedagógico, tendo em vista o 

desenvolvimento do Projecto Educativo, no sentido de assegurar a 

coordenação, supervisão e acompanhamento das actividades escolares, 

promover o trabalho colaborativo e realizar a avaliação de desempenho do 

pessoal docente.  

2. São estruturas de coordenação educativa e supervisão pedagógica:  

a) Departamentos curriculares; 

b) Conselhos de Directores de turma; 

c) Conselhos de turma; 

d)Núcleo de Educação Especial 

e) Conselho de estabelecimento                                                       

 
 

Artigo 37.º 
Estruturas de articulação e gestão curricular 

                                                                                

A articulação e gestão curricular são asseguradas por Departamentos 

Curriculares, nos quais se encontram representados os grupos de 

recrutamento, e pelos conselhos de turma. 

 

 

Artigo 38.º 
Departamentos curriculares                                                                              

O Departamento Curricular é a estrutura de orientação educativa que visa o 

reforço da articulação curricular na aplicação dos planos de estudos definidos 

a nível nacional, bem como o desenvolvimento de componentes curriculares.     
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Designação 
Composição  

Pré-Escolar Todos os docentes 100 

Primeiro Ciclo Todos os docentes 110 

Departamento de 

Línguas 

Língua Portuguesa  
2º Ciclo 200 

3º Ciclo 300 

Francês  
2º Ciclo 210 

3º Ciclo 320 

 Inglês  
2º Ciclo 220 

3º Ciclo 330 

Alemão  3º Ciclo 340 

Espanhol  2º/3º Ciclos 350 

Departamento de 

Ciências Sociais e 

Humanas 

História e Geografia de Portugal  2º Ciclo 200 

Educação Moral e Religiosa Católica  2º/3ºciclos 290 

História  3º Ciclo 400 

Filosofia   Secundário 410 

Geografia  3º Ciclo 420 

Economia e Contabilidade 3º Ciclo 430 

Educação Tecnológica (Secretariado) 3º Ciclo 530 

Departamento de 

Matemática e 

Ciências Físicas e 

Naturais 

Matemática 

2º Ciclo 230 

3º Ciclo 500 

Ciências da Natureza 2º Ciclo 23 

 

Ciências Naturais  3º Ciclo 520 

Ciências Físico-Químicas  3º Ciclo 510 

Educação Tecnológica (Electrotecnia) 3º Ciclo 530 

Informática   3º Ciclo 550 

Departamento 

de Expressões  

Educação Visual e Tecnológica  2º Ciclo 240 

Educação Musical  2º Ciclo 250 

Educação Física  2º Ciclo 260 

Educação Tecnológica 3º Ciclo 530 

Artes Visuais 3º Ciclo 600 

Educação Física   3º Ciclo 620 

Educação Especial 1  910 
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Artigo 39.º 
Competências 

 
1. Assegurar, de forma articulada com outras estruturas e serviços do 

agrupamento, a adopção de metodologias adequadas ao desenvolvimento 

dos planos de estudo;  

2. Propor medidas destinadas a melhorar as aprendizagens e a prevenir o 

abandono escolar;  

3. Reflectir sobre as práticas educativas e o seu contexto;  

4. Colaborar na construção do projecto educativo e do plano de actividades 

do agrupamento;   

5. Apresentar propostas para a elaboração do plano de formação e 

actualização do pessoal docente.  

6.  Assegurar a articulação curricular dos diferentes ciclos de ensino; 

7.  Coordenar e gerir a implementação do Projecto Curricular e programas 

definidos a nível nacional; 

8.  Elaborar propostas e emitir parecer no domínio de gestão de currículos 

flexíveis, alternativos, regionais e locais; 

9.  Elaborar proposta e emitir parecer para a unificação dos critérios de 

avaliação, faltas de material, faltas de natureza disciplinar, e coordenar a 

sua aplicação; 

10. Apresentar propostas para a elaboração do Projecto Educativo, Projecto 

Curricular e Plano Anual de Actividades; 

 

11. Sugerir orientações pedagógicas e metodológicas para o desenvolvimento 

de projectos; 

12. Reforçar o trabalho cooperativo, a partilha de experiências e a reflexão 

sobre as práticas pedagógicas; 

13. Promover a divulgação e a troca de informação sobre assuntos de 

interesse para o departamento;  

14. Inventariar as necessidades em equipamentos e meios didácticos; 

15. Promover a interdisciplinaridade assim como o intercâmbio de recursos 

pedagógicos e materiais; 

16. Elaborar exames a nível de escola e/ou provas globais 
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17. Seleccionar os manuais escolares, para aprovação em Conselho 

Pedagógico; 

18. Cumprir as orientações do Conselho Pedagógico; 

19. Elaborar o seu regimento interno. 

 

Artigo 40.º 
Coordenador 

 

1. O Departamento Curricular será coordenado por um professor designado pelo 

Director;  

2. O mandato do coordenador do departamento acompanha o do Director, 

podendo, todavia, cessar a todo o tempo, a pedido do interessado ou por 

despacho fundamentado do Director, ouvido o Conselho Pedagógico. 

  

Artigo 41.º 
Competências do Coordenador 

 

1. Dirigir as reuniões do departamento;  

2. Assegurar a representação do Departamento no Conselho Pedagógico;  

3. Convocar as reuniões do departamento, definindo a respectiva ordem de 

trabalhos;  

4. Garantir a circulação de informação entre o Conselho Pedagógico e os 

membros do departamento; 

5. Coordenar o trabalho de articulação entre as diferentes áreas disciplinares do 

departamento e anos de escolaridade; 

6. Organizar a avaliação dos resultados da actividade do departamento;  

7. Propor o desenvolvimento de componentes curriculares locais/regionais e a 

implementação de medidas destinadas a melhorar as aprendizagens dos 

alunos; 

8. Intervir no processo de avaliação do desempenho docente, nos termos que lhe 

forem atribuídos por lei; 

9. Elaborar relatório crítico das actividades desenvolvidas, ao longo do ano, a 

apresentar até ao dia quinze de Julho. 
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Artigo 42.º 

Funcionamento 
   

1. Os Departamentos reúnem, ordinariamente, no início do ano lectivo, uma vez 

por mês e extraordinariamente, sempre que seja convocado pelo respectivo 

coordenador de departamento, por sua iniciativa, a requerimento de um terço 

dos seus membros ou sempre que um pedido de parecer do Conselho Geral, 

do Director ou do Conselho Pedagógico o justifique; 

2. As reuniões terão a duração de duas horas, salvo se a maioria dos docentes 

do departamento decidir pela continuação dos trabalhos. No caso de não se 

esgotar a ordem de trabalhos, o coordenador convocará nova reunião.  

                                                                             

Artigo 43.º 
Conselhos de turma 

 

1. Constituição  

    a) Os professores da turma;  

    b) Dois representantes dos Pais e Encarregados de Educação;  

    c) Dois representantes dos alunos.   

2. Para coordenar o trabalho do conselho de turma, o Director designa um 

Director de turma de entre os professores da mesma, sempre que possível 

pertencente ao quadro do respectivo agrupamento de escolas.  

3. Nas reuniões do conselho de turma em que seja discutida a avaliação 

individual dos alunos apenas participam os membros docentes.  

                                                                                 

Artigo 44.º 
Conselhos de turma e professores titularem de turma/grupo 

                                                                                 

1. Compete ao conselho de turma e ao professor titular de turma/grupo  

a) Analisar a situação da turma e identificar características específicas dos 

alunos a ter em conta no processo de ensino e aprendizagem;  

b) Planificar o desenvolvimento das actividades a realizar com os alunos em 

contexto de sala de aula;   

c) Identificar diferentes ritmos de aprendizagem e necessidades educativas 

especiais dos alunos, promovendo a articulação com os respectivos 

serviços de psicologia e orientação;  
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d) Assegurar a adequação do currículo/orientações curriculares às 

características específicas dos alunos, estabelecendo prioridades, níveis 

de aprofundamento e sequências adequadas;   

e) Adoptar estratégias de diferenciação pedagógica que favoreçam as 

aprendizagens dos alunos;   

 f) Conceber e delinear actividades de enriquecimento curricular;   

g) Preparar informação adequada, a disponibilizar aos pais e encarregados de 

educação, relativa ao processo de aprendizagem e avaliação dos alunos;  

h) Elaborar o Projecto Curricular de Turma;  

 i) Analisar situações de indisciplina ocorridas com alunos da turma e colaborar 

no estabelecimento das medidas educativas disciplinares que julgar mais 

ajustadas no quadro de um programa específico de intervenção;   

 j) Avaliar os alunos, tendo em conta as competências definidas a nível 

nacional e as especificidades da comunidade educativa/critérios de 

avaliação definidos e aprovados em Conselho Pedagógico;  

k) Avaliar o Projecto Curricular de Turma.  

l) Ao Professor Titular de Turma compete, ainda, coordenar o processo de 

tomada de decisões relativas à avaliação e garantir, tanto a sua natureza 

globalizante, como o respeito pelos critérios de avaliação definidos.   

 

 

                                                                              

Artigo 45.º 
Conselho de Turma Disciplinar 

                                                                                 

1. O conselho de turma disciplinar tem a seguinte composição  

    a) O Director, que preside;  

    b) Professores da turma;  

    c) Delegado e subdelegado dos alunos da turma;  

    d) Dois representantes dos pais e encarregados de educação dos alunos da 

turma. Os elementos que detenham a posição de interessados no procedimento 

não podem  participar no conselho de turma disciplinar.  

2. Compete ao conselho de turma disciplinar  

    a) Analisar situações de carácter disciplinar ocorridas com alunos da turma;  
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    b) Emitir parecer sobre o relatório do instrutor relativamente a comportamentos 

qualificados como graves;  

 c) Propor aos órgãos com competência disciplinar medidas educativas 

disciplinares a aplicar aos alunos. A acta desta reunião é elaborada pelo 

Director de turma.  

                                                                                 

Artigo 46.º 
Directores de turma 

  

1. Ao Director de Turma compete:  

    a) Promover junto do Conselho de Turma a realização de acções conducentes 

à aplicação do Projecto Educativo do Agrupamento, numa perspectiva de 

envolvimento dos encarregados de educação e de abertura à comunidade;  

    b) Coordenar e formalizar o processo de elaboração do Projecto Curricular de 

Turma promovendo a articulação das propostas dos diversos intervenientes;  

    c) Promover um acompanhamento individualizado dos alunos, divulgando junto 

dos professores da turma a informação necessária à adequada orientação 

educativa dos alunos e fomentando a participação dos pais e encarregados 

de educação na concretização de acções para orientação e 

acompanhamento;  

    d) Elaborar e conservar o processo individual do aluno, facultando, na sua 

presença, a consulta do mesmo ao aluno, professores da turma, 

encarregados de educação, considerando de interesse pedagógico as 

razões por eles apresentadas, respeitando sempre o dever da 

confidencialidade dos dados nele contidos;  

    e) Coordenar o processo de avaliação formativa e sumativa dos alunos, 

garantindo o seu carácter globalizante, solicitando, se necessário, a 

participação de outros intervenientes;  

    f) Coordenar a elaboração dos planos de recuperação, desenvolvimento e 

acompanhamento dos alunos e manter informados os encarregados de 

educação;  

    g) Garantir o conhecimento e o acordo prévio do encarregado de educação 

para a programação individualizada do aluno e para a correspondente 

orientação de formação;  
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    h) Propor, na sequência da decisão do Conselho de Turma, medidas de apoio 

educativo adequadas e proceder à respectiva avaliação;  

    i) Apresentar ao Coordenador o relatório elaborado pelos professores 

responsáveis pelas medidas de apoio educativo.  

    j) Apresentar, até ao dia 15 de Julho, ao respectivo coordenador um relatório 

crítico das actividades desenvolvidas ao longo do ano, com conhecimento ao 

Director.  

    2. Os Directores de Turma são designados pelo Director, de entre os 

professores da mesma, sempre que possível pertencentes ao quadro do 

Agrupamento.  

       

Artigo 47.º 
Professor tutor 

                                                                                 

O Professor Tutor é um docente do quadro de nomeação definitiva, em exercício 

de funções no Agrupamento, nomeado pelo Director, com experiência pedagógica 

relevante, com boa capacidade de comunicação e relacionamento com os 

alunos/professores e bom conhecimento e compreensão do meio em que a 

escola está inserida.  

 

Artigo 48.º 
Competências 

 

Compete, em especial, ao professor tutor: 

1. Acompanhar de modo particular os alunos cuja situação/comportamento se 

problemático ou com risco de exclusão,  

2. Desenvolver medidas de apoio aos alunos, designadamente de integração 

na turma e na escola e de aconselhamento no estudo e nas tarefas 

escolares; 

3. Promover a articulação das actividades escolares dos alunos com outras 

actividades formativas;  

4. Desenvolver a sua actividade de forma articulada, com o Director de turma. 
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Artigo 49.º 

Conselhos de coordenação pedagógica                                                                                 
 

1. Os Conselhos de Docentes do 1.º Ciclo são estruturas de apoio para as 

questões relativas à orientação educativa dos alunos.  

2. Estruturas de Coordenação Pedagógica  

    a) Conselho de Docentes da Educação Pré-escolar;  

    b) Conselho de Docentes do 1.º Ciclo; 

    c) Conselho de Directores de turma do 2.º ciclo;  

    d) Conselho de Directores de turma do 3.ºciclo;   

3. Os Conselhos de Docentes integram, respectivamente, todos os docentes de 

grupo, de turma e Directores de turma, conforme a organização prevista no 

número anterior.    

4. A coordenação do Conselho de Docente da Educação Pré-Escolar é 

assegurada pelo respectivo coordenador de Departamento Curricular.   

5. A cada um dos Conselhos de Docentes, referidos nas alíneas b), c) e d) do n.º 

2, preside um Coordenador designado pelo Director, por um ano escolar, no 1.º 

Ciclo e pelo período do mandato do Director, nos 2.º e 3.º ciclos. 

6. Aos Conselhos de Docentes ou Ciclo compete:  

a) Planificar as actividades e projectos a desenvolver, anualmente, de acordo 

com as orientações do Conselho Pedagógico;  

b) Articular com os diferentes Departamentos Curriculares o desenvolvimento 

de conteúdos programáticos e objectivos de aprendizagem;  

c) Cooperar com outras estruturas de orientação educativa e com os serviços 

especializados de apoio educativo na gestão adequada de recursos e na 

adopção de medidas pedagógicas destinadas a melhorar as 

aprendizagens;  

d) Dinamizar e coordenar a realização de projectos interdisciplinares das 

turmas;  

e) Promover a interacção entre a escola e a comunidade;  

f)    Pronunciar-se sobre a avaliação dos alunos;  

g) Conceber e desencadear mecanismos de formação e apoio aos Directores 

de turma em exercício e de outros docentes da escola ou Agrupamento 

para o desempenho dessas funções;  
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h) Propor ao Conselho Pedagógico a realização de acções de formação no 

domínio da orientação educativa e da coordenação das actividades das 

turmas.  

7. Os Conselhos de Directores de Turma do 2.º e 3.º Ciclos reúnem, 

ordinariamente, no início do ano lectivo e uma vez por período e, 

extraordinariamente, por proposta de um terço dos seus membros, por iniciativa 

do Director ou sempre que o motivo de natureza pedagógica o justifique.   

8. O Conselho de Docentes reúne ordinariamente, uma vez por mês e 

extraordinariamente sempre que seja convocado pelo respectivo Coordenador ou 

pelo Director, por sua iniciativa, a requerimento de um terço dos seus membros 

em efectividade de funções ou sempre que tenha sido deliberado em Conselho 

Pedagógico.  

9. Compete aos Coordenadores  

a) Convocar e presidir às reuniões; 

b) Coordenar a acção do respectivo conselho, articulando estratégias e 

procedimentos com o Departamento 

c) Colaborar com os docentes da Educação Pré-Escolar e do 1º Ciclo, com os 

Directores de Turma e com os serviços de apoio existentes no 

Agrupamento, na elaboração de estratégias pedagógicas destinadas ao 

nível de ensino que coordena;  

e) Assegurar o cumprimento pelos Professores Titulares de Turma/Grupo e 

pelos Directores de Turma das normas e orientações legais e das 

emanadas do Conselho Pedagógico e do Director, bem como, 

genericamente, de todas as legais que interessem bom funcionamento da 

escola/Agrupamento e à aprendizagem dos alunos;  

f) Apreciar e submeter ao Conselho Pedagógico as propostas do Conselho do 

nível de ensino que coordena, bem como a análise do rendimento escolar 

trimestral dos respectivos alunos;  

g) Apresentar ao Conselho Pedagógico projectos a desenvolver no âmbito das 

áreas curriculares disciplinares e não disciplinares;  

h) Colaborar com o Conselho Pedagógico na definição dos critérios de 

avaliação para cada ciclo e ano, bem como na apreciação de projectos 

relativos a actividades de complemento curricular;  
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i)Planificar, em colaboração com o respectivo Conselho que coordena, as 

actividades a desenvolver anualmente bem como proceder à sua 

avaliação;  

j)Exercer as demais competências que lhe são conferidas por lei e pelo 

presente regulamento;  

k) Apresentar ao Director, até ao dia 15 de Julho, o relatório crítico do trabalho 

desenvolvido.                                         

CAPÍTULO V 

OUTRAS ESTRUTURAS DE COORDENAÇÃO E ARTICULAÇÃO 
CURRICULAR 

 

 

Artigo 50.º 
Coordenação de projectos de desenvolvimento educativo 

                                                                                 

1. A coordenação de projectos agrega, genericamente, as actividades de 

complemento e outras, nomeadamente, as desenvolvidas no âmbito de 

projectos especiais e de clubes pedagógicos (Projectos, Desporto Escolar, 

Clubes, projecto Comenius...).  

2. Será dirigido por um Coordenador, designado pelo Director. 

3. A Associação de Pais e Encarregados de Educação poderá participar e 

colaborar nas actividades desenvolvidas pelas estruturas previstas neste 

artigo.  

4. O Coordenador apresentará ao Director, até ao dia 15 de Julho, relatório final 

do desenvolvimento dos projectos.   

                                                                       

Artigo 51.º 
Visitas de estudo 

  

1. As visitas de estudo visam complementar os conhecimentos teórico-práticos 

dos alunos/crianças, previstos nos conteúdos programáticos ou orientações 

curriculares das diferentes matérias de ensino/aprendizagem.  

2. As propostas de visitas de estudo devem ser calendarizadas no início do ano 

lectivo, com objectivos bem definidos de forma a serem integradas coerentemente 
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no plano anual de actividades do Agrupamento e permitirem uma planificação 

atempada e sem sobreposições de actividades a realizar ao longo do ano.  

3. Quando estas surjam de forma imprevista, devem ser apresentadas ao 

Director.  

 

Artigo 56.º 
Sala de Estudo Permanente 

                                                                                 

1. A sala de estudo permanente é apoiada por professores de diferentes áreas 

disciplinares, no qual se procurará optimizar as aprendizagens dos alunos e 

dar resposta ainda àqueles que evidenciem dificuldades.  

2. A sala de estudo visa:  

a) Apoiar e orientar os alunos nas suas competências de estudo, 

perspectivando-se a autonomia da aprendizagem, a autoconfiança e a 

promoção do seu sucesso escolar;  

b) Apoiar os alunos no desenvolvimento de competências de recolha, 

selecção, tratamento e utilização da informação;  

                                                                                 

 
Artigo 57.º 

Gabinete de apoio ao aluno 
 

1. O Gabinete de apoio ao aluno visa acolher os alunos que, por razões de 

ordem disciplinar, foram para lá encaminhados por um professor ou 

funcionário para realizar uma actividade. 

2. À equipa compete a primeira intervenção junto do aluno após uma ocorrência 

de carácter disciplinar. 

3. Terá, ainda, de proceder à análise das participações disciplinares e determinar 

os procedimentos subsequentes.                                                                           

 

Artigo 58.º 
Actividades de Enriquecimento Curricular 

 

1. São actividades de enriquecimento curricular as que, não constando do 

currículo nacional das disciplinas obrigatórias, proporcionem oportunidades de 
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enriquecimento e desenvolvimento global ou em áreas específicas e permitam 

a ocupação dos tempos não lectivos de forma útil. 

2. As actividades de enriquecimento curricular podem estar integradas em 

projectos de âmbito geral ou local, em resultado de parcerias ou por iniciativa 

interna do agrupamento. 

3. As actividades de enriquecimento curricular devem prosseguir os objectivos do 

projecto educativo e serem enquadradas nos planos anuais ou plurianual de 

actividades. 

 

Artigo 59.º 
Actividades de Enriquecimento Curricular nos 2.º e 3.º ciclos 

                                                                                 

1. Os professores que pretenderem dinamizar actividades de enriquecimento 

curricular devem apresentar os respectivos projectos junto do Director, até 30 de 

Junho cada ano, para posterior apreciação e aprovação do Conselho Pedagógico.   

2. Os responsáveis pelas actividades de enriquecimento curricular devem 

entregar ao Director, até ao dia 15 de Julho, um relatório crítico das actividades 

desenvolvidas.  

        
                                                                          

Artigo 60.º 
Actividades de enriquecimento curricular no 1.º ciclo 

Oferta 
 

1. As actividades de enriquecimento curricular no 1º Ciclo do Ensino Básico 

enquadram-se no projecto educativo do agrupamento e constam do plano 

anual de actividades. 

2. São de oferta obrigatória as actividades de apoio ao estudo e para os alunos dos 

3º e 4º anos de escolaridade o ensino do Inglês. 

3. Anualmente são definidas outras actividades de enriquecimento curricular, 

nomeadamente no domínio do ensino da música e outras expressões artísticas 

ou desportivas, bem como no âmbito das tecnologias de informação e 

comunicação. 
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Artigo 61.º 

Organização e Funcionamento 
 

1. As actividades de enriquecimento curricular: 

a) São de frequência gratuita; 

b) Não têm carácter obrigatório para os alunos; 

c) Não se podem sobrepor à actividade curricular diária; 

d) Devem respeitar o tempo diário de interrupção das actividades e de recreio; 

e) Não podem ser realizadas para além das 18 horas. 

2. Aos professores titulares de turma compete zelar pela supervisão pedagógica e 

acompanhamento da execução das actividades de enriquecimento curricular. 

3. Por actividade de supervisão pedagógica entende-se a que é realizada no 

âmbito da componente não lectiva de estabelecimento do docente para o 

desenvolvimento dos seguintes aspectos: 

a) Programação das actividades; 

b) Acompanhamento das actividades, através de reuniões com os respectivos 

dinamizadores; 

c) Avaliação da sua realização; 

d) Realização das actividades de apoio ao estudo; 

e) Reuniões com os encarregados de educação. 

4. As turmas das diferentes actividades são constituídas por um máximo de 25 

alunos e podem integrar em simultâneo alunos dos 1º e 2º anos e dos 3º e 4º 

anos. 

5. A actividade de sala de estudo tem uma duração semanal não inferior a 90 

minutos, e destina-se à realização dos trabalhos de casa e à consolidação das 

aprendizagens, estando ao dispor dos alunos os recursos educativos 

existentes nas escolas. 

6. A duração semanal das actividades de ensino do inglês é de cento e vinte 

minutos, distribuídas por duas aulas de sessenta minutos. 

7. A duração semanal das restantes actividades é fixada de acordo com a 

legislação em vigor. 

8. Poderão ser estabelecidos protocolos para a concretização das actividades, 

tendo em conta os recursos existentes na comunidade. 

9. O Professor das Actividades de Enriquecimento Curricular no final de cada 

Período, deverá entregar ao Professor Titular de Turma uma informação 
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individual tendo em conta as atitudes dos alunos, empenho, comportamento, 

participação, relação interpessoal, relação com o material/espaços e 

assiduidade. 

 

 

 

Artigo 62.º 
Faltas às actividades de enriquecimento curricular 

 

A frequência das actividades de enriquecimento curricular depende da inscrição 

dos alunos por parte dos encarregados de educação, que assumem o 

compromisso de os seus educandos frequentarem as actividades até ao dia 15 de 

Julho  

a) Todas as faltas devem ser justificadas pelos encarregados de educação 

dos junto do docente das actividades;  

b) A partir de 10 faltas injustificadas consecutivas, o professor titular de turma 

deverá solicitar ao encarregado de educação a justificação das mesmas. 

Se ultrapassar o limite máximo de 20 faltas injustificadas consecutivas, o  

c) Coordenador de Estabelecimento deverá informar o Director que tomará as 

medidas que considerar oportunas em articulação com a autarquia.  

 

Artigo 63.º 
Avaliação das aprendizagens 

                                                                                 

1. O processo de avaliação é conduzido pelo professor titular de turma ou pelo 

Conselho de Turma, consoante se trate do 1º ciclo e ensino recorrente ou do 

2º e 3º ciclos, respectivamente, envolvendo ainda:  

    a) Os alunos, através da sua auto-avaliação;  

    b) Os encarregados de educação, nos termos definidos na legislação em vigor.  

2. Os alunos têm direito a uma avaliação objectiva, transparente, justa e 

reguladora das suas necessidades educativas, nomeadamente, direito a:  

a) Serem informados dos critérios e instrumentos de avaliação de cada uma 

das disciplinas, no início de cada ano lectivo;  

b) Uma avaliação sumativa baseada em instrumentos diversificados de 

recolha de informação.  
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c) Ver considerada a sua auto-avaliação na avaliação sumativa de cada 

período lectivo.  

3. Cabe ao Conselho de docentes/Departamento da Educação Pré-escolar, 

elaborar o documento orientador da avaliação no Pré-Escolar, de acordo com 

as Orientações Curriculares e os textos de apoio aos Educadores de Infância. 

4. A marcação das datas das provas de avaliação deverá ser feita, sempre que 

possível, de comum acordo com os alunos e marcada no livro de ponto, em 

folha própria, com vista a evitar a sobreposição de testes.   

5. O material de avaliação deverá ser corrigido e entregue aos alunos em tempo 

oportuno e sempre antes da realização da prova de avaliação sumativa 

seguinte.  

6. Compete ao Conselho Pedagógico, no início do ano lectivo, e de acordo com 

as orientações do Currículo Nacional, definir os critérios de avaliação para 

cada nível, ciclo e ano de escolaridade, sob proposta, do Conselho de 

Docentes, na educação pré-escolar, dos Conselhos de Docentes, no 1º Ciclo, 

dos Departamentos Curriculares, nos 2º e 3º Ciclos 

7. Os critérios referidos no ponto anterior são operacionalizados pelo educador 

titular de grupo, professor titular de turma, no 1º Ciclo, e pelo conselho de 

turma, nos 2º e 3º Ciclos.  

8. A planificação da avaliação das aprendizagens deve ser estruturada nos 

conselhos de docentes e de Departamento Curricular, sendo parte integrante 

das planificações didácticas. 

    

CAPITULO VI 

ALUNOS 

 

Artigo 64.º 
Direitos e deveres 

 

    Os alunos são responsáveis, em termos adequados à sua idade e capacidade 

de discernimento, pela componente obrigacional inerente aos direitos que lhe 

são conferidos no âmbito do sistema educativo, bem como por contribuírem 

para garantir aos demais membros da comunidade educativa e da escola os 



 

 

AGRUPAMENTO VERTICAL DE ESCOLAS DE DARQUE – 150010 

ESCOLA SEDE – EB 2/3 CARTEADO MENA 

INCLUI OS JARDINS-DE-INFÂNCIA E ESCOLAS DO 1º CICLO DAS FREGUESIAS DE 

DARQUE, SUBPORTELA E VILA FRANCA 

 
mesmos direitos que a si próprio são conferidos, em especial respeitando 

activamente o exercício, pelos demais alunos do direito à educação.  

1. O aluno tem direito a: 

a) Usufruir do ensino e de uma educação de qualidade em condições de 

efectiva igualdade de oportunidades no acesso, de forma a propiciar a 

realização de aprendizagens bem sucedidas; 

b) Usufruir de um ambiente propício à criação de condições necessárias para 

o seu pleno desenvolvimento físico, intelectual, moral, cultural e cívico; 

para a formação da sua personalidade, da sua capacidade de auto-

aprendizagem e de crítica consciente sobre os valores, o conhecimento e a 

estética; 

c) Ver reconhecido e valorizado o mérito, a dedicação e o esforço no trabalho 

e no desempenho escolar e ser estimulado nesse sentido nomeadamente 

através do mecanismo concreto do Diploma de Mérito Académico e 

Desportivo ou outros prémios a atribuir nos termos dos normativos próprios  

d) contidos ou derivados deste regulamento; 

e) Ver reconhecido o empenhamento em acções meritórias, em favor da 

comunidade em que está inserido ou da sociedade em geral, praticadas na 

escola ou fora dela e ser estimulado nesse sentido; 

f) Usufruir de um horário escolar adequado ao ano frequentado, bem como 

de uma planificação equilibrada das actividades curriculares e 

extracurriculares, nomeadamente as que contribuem para o 

desenvolvimento cultural da comunidade. 

g) Beneficiar, no âmbito dos serviços de acção social escolar, de apoios 

concretos que lhe permitam superar ou compensar carências do tipo sócio-

familiar, económico ou cultural que dificultem o acesso à escola ou o 

processo de aprendizagem; 

h) Beneficiar de outros apoios específicos necessários às suas necessidades 

escolares ou aprendizagens, nomeadamente dos Serviços de Psicologia e 

Orientação Escolar e Vocacional e dos serviços especializados de apoio 

educativo; 

i) Ser tratado com respeito e correcção por qualquer membro da comunidade 

educativa; 

j) Ver salvaguardada a sua segurança na escola e respeitada a sua 
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integridade física e moral; 

k) Ser assistido, de forma pronta e adequada, em caso de acidente ou 

doença súbita, ocorrido ou manifestada no decorrer das actividades 

escolares; 

l) Ver garantida a confidencialidade dos elementos e informações constantes 

do seu processo individual, de natureza pessoal ou familiar; 

m) Participar na elaboração do Projecto Educativo e Regulamento Interno da 

escola, conhecê-los e ser informado, em termos adequados à sua idade e 

ao ano frequentado, sobre todos os assuntos que justificadamente sejam 

do seu interesse. 

n) Eleger e ser eleito para órgãos, cargos e demais funções de representação 

no âmbito de cada escola do Agrupamento, nomeadamente: 

o) Ser representados pelos delegados e subdelegados das respectivas 

turmas, os quais são eleitos no início de cada ano lectivo; 

p) Solicitar, na qualidade de delegado ou subdelegado, a realização de 

reuniões de turma, no caso da escola sede, com o respectivo Director de 

turma, para discussão e apreciação de matérias relacionadas com o 

funcionamento da turma, sem prejuízo das suas actividades lectivas; 

q) Solicitar, no caso de alunos do 1º ciclo, a realização de reuniões com o 

professor titular, em moldes a definir nos regulamentos internos de cada 

uma das escolas; 

r) Usufruir de mecanismos de representação e participação adequados à 

faixa etária das crianças do Jardim-de-infância. 

s) Organizar e participar em iniciativas que promovam a formação e ocupação 

de tempos livres; 

t) Apresentar críticas e sugestões relativas ao funcionamento da escola e ser 

ouvido pelos professores, Directores de turma e órgão de administração e 

gestão da escola em todos os assuntos que justificadamente forem do seu 

interesse; 

u) Participar no processo de avaliação, nomeadamente através dos 

mecanismos de auto e hetero-avaliação; 

v) Beneficiar de um ensino com qualidade científica e pedagógica, 

actualizado e orientado para a formação integral do aluno, futuro cidadão 

interveniente e responsável, conhecedor dos seus direitos e deveres na 
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sociedade democrática; 

w) Ser informado sobre as diversas áreas de estudo e respectivas disciplinas 

de formação profissional, bem como dos sectores profissionais a que dão 

acesso; 

x) Ser informado sobre toda a documentação que lhe diga respeito e sobre 

todas as actividades e iniciativas relativas ao Projecto Educativo do 

Agrupamento; 

y) Utilizar todos os serviços/instalações existentes em cada escola do 

Agrupamento, cumprindo as respectivas normas de funcionamento; 

1.1. É ainda direito dos alunos ver o seu mérito académico/desportivo 

reconhecido pela comunidade escolar: 

a) Diploma de mérito académico  

O Conselho de Turma de Avaliação deve no final do ano lectivo, no caso 

das turmas que completam um ciclo de ensino (4º, 6º e 9º), verificar se há 

alunos na turma que cumpram os seguintes requisitos: 

- O aluno deverá ter uma média final de 4,50 (não são permitidos 

arredondamentos) nos níveis finais das diversas disciplinas 

(independentemente do número de níveis a que foi avaliado); 

- Não deverá ter nenhum registo de Não Satisfaz nas Áreas Curriculares 

Não Disciplinares; 

- Deverá simultaneamente existir uma ausência de registos escritos de 

atitudes (individuais e sociais) não adequadas ao contexto de participações 

disciplinares. 

- Não poderá ter obtido nenhum nível inferior a 3; 

- Os diplomas de mérito serão entregues em sessão pública, em data a 

estabelecer pelo Director. - Após o termo do ano lectivo e depois de 

afixados os resultados da avaliação externa, será divulgado no portal da 

escola o quadro de mérito, indicando os alunos aos quais são atribuídos os 

diplomas de mérito. 

b) Diploma de mérito desportivo 

No caso do diploma de Mérito Desportivo, o processo partirá de uma 

proposta do Coordenador do Desporto Escolar e carecerá de uma ratificação 
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dos Professores responsáveis de grupo/equipa e/ou com actividade interna, 

bem como do Director executivo. 

É atribuído no âmbito do Desporto Escolar ou outras actividades de âmbito 

desportivo, desde que conte com a participação a nível de organização ou 

controle, de pelo menos um Professor de Educação Física ou outro 

Professor do Desporto Escolar. 

Os alunos propostos devem ter participado, em todos os anos do ciclo em 

que estão inseridos, em actividades de âmbito desportivo, com regularidade, 

ñfair-playò, empenho e responsabilidade. 

O número das actividades do âmbito desportivo, em que o aluno participou, 

deve ultrapassar os 80% do número total das actividades propostas nesse 

âmbito, ao longo dos anos desse ciclo.  

Não poderão ter sido imputadas aos alunos propostos, responsabilidades em 

acontecimentos disciplinares, quer nas actividades desportivas, quer nas 

actividades curriculares, durante os anos desse ciclo em que o aluno está 

inserido. 

Só poderá ser atribuído a alunos que frequentem anos terminais de ciclo. 

 

2. Deveres dos alunos: 

2.1. Estudo, atitude e empenhamento na aprendizagem 

a) Estudar com empenho para obter educação e formação integral; 

b) Ser assíduo e pontual no âmbito das actividades escolares, lectivas ou não 

lectivas 

c)   Comparecer com o material definido e divulgado em cada caso pelos 

professores para o normal funcionamento das actividades lectivas e não 

lectivas; 

d) Manter organizados e actualizados os seus instrumentos pessoais de 

trabalho, seguindo as instruções dos professores; 

e) Trazer sempre consigo e em bom estado de conservação, a caderneta do 

aluno e o cartão de identificação escolar;  

f)    Este dever inclui a proibição de consumir alimentos ou bebidas ou mastigar 

pastilha elástica no decorrer das aulas; 

g) Este dever inclui a faculdade de os docentes no decorrer das actividades 
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lectivas ou não lectivas solicitarem aos alunos que na sua indumentária 

cumpram orientações uniformes e genéricas comunicadas aos encarregados 

de educação a aprovar anualmente pelo Conselho Pedagógico ouvidos os 

representantes nesse órgão dos pais e encarregados de educação;  

2.2. Conhecimento e cumprimento das normas aplicáveis 

a) Conhecer e cumprir as normas legais e regulamentares que lhes sejam 

aplicáveis. 

2.3. Obediência 

a) Cumprir as orientações e determinações dos professores no âmbito do 

processo de 

     ensino e aprendizagem e da participação em actividades lectivas ou não 

lectivas; 

b) Respeitar e cumprir as instruções do pessoal não docente 

2.4. Participação, harmonia escolar, segurança e respeito pelos direitos de 

personalidade 

a) Contribuir para a construção da harmonia na convivência escolar e para a 

plena integração na escola de todos os alunos nomeadamente não se 

envolvendo ou contribuindo para a geração de conflitos ou situações que os 

possam provocar; 

b) Respeitar a integridade física e moral de todos os membros da comunidade 

educativa; 

c) Respeitar a propriedade e os bens de todos os membros da comunidade 

educativa; 

d) Estes deveres incluem a proibição, nos termos legais, de posse e consumo 

de substâncias aditivas (drogas, estupefacientes, tabaco e bebidas 

alcoólicas) e o transporte de quaisquer materiais, equipamentos 

tecnológicos, instrumentos ou engenhos, passíveis de perturbarem o normal 

funcionamento das actividades lectivas, ou poderem causar risco à 

segurança ou danos físicos ou morais aos alunos ou a terceiros;  

e) Colocar, ao entrar na sala de aula, os telemóveis ou outros equipamentos 

electrónicos desligados, num local determinado para tal. 

f) Do mesmo modo estes deveres incluem a proibição de utilização de 
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telemóveis ou manutenção em condições de emitir sons de telemóveis ou 

outros equipamentos electrónicos dentro da sala de aula, em qualquer 

actividade lectiva ou não-lectiva ou nas proximidades de actividades em 

curso; 

g) Os infractores ficarão sem os telemóveis os quais serão entregues aos 

Encarregados de Educação pelo Director, na primeira ocorrência; na 

segunda será entregue no final do mês e na terceira somente no final do 

período.  

2.5. Auxílio e assistência 

a) Prestar auxílio e assistência aos restantes membros da comunidade 

educativa quando se revelar necessário; 

2.6. Preservação das instalações e equipamentos 

a) Preservar o estado de conservação e asseio das instalações, material 

didáctico, mobiliário e espaços verdes das escolas, fazendo uso correcto dos 

mesmos e não contribuindo pelo descuido, negligência ou actos voluntários 

para danos e destruição; 

b) Indemnizar o agrupamento pelos danos causados voluntariamente ou por 

negligência a instalações ou equipamentos. 

c)    Indemnizar os titulares dos direitos referidos no artigo em caso de violação 

desses deveres; 

2.7. Permanência e respeito pelo horário de frequência escolar 

a) Permanecer na escola durante o seu horário, salvo autorização escrita do 

encarregado de educação ou do Director; 

Todos os anos o Conselho Pedagógico emitirá orientações clarificadoras das 

regras de conduta no espaço escolar e durante as actividades escolares a 

comunicar aos alunos e encarregados de educação. 

 
 

Artigo 65º 
Faltas 

                                                                                

1. A falta é a ausência do aluno a uma aula ou a outra actividade de frequência 

obrigatória, ou facultativa caso tenha havido lugar a inscrição.  
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2. Decorrendo as aulas em tempos consecutivos, há tantas faltas quantos os 

tempos de ausência do aluno. 

3. As faltas são registadas pelo professor ou pelo Director de turma nos suportes 

administrativos adequados do agrupamento.  

4. Consideram-se faltas justificadas:  

    a) Por doença do aluno, declarada pelo encarregado de educação, se a 

mesma não determinar impedimento superior a cinco dias úteis, ou 

declarada por médico, para impedimento de duração superior;  

    b) Por isolamento profiláctico determinado por doença infecto-contagiosa de 

pessoa que coabite com o aluno, comprovada através de declaração da 

autoridade sanitária competente;  

    c) Por falecimento de familiar;  

    d) Por acompanhamento do encarregado de educação, em caso de 

deslocação deste por motivo ponderoso;  

    e) Por nascimento de irmão do aluno (no dia do nascimento e no posterior);  

    f) Por impedimento decorrente da religião professada pelo aluno;  

    g) Para realização de tratamento ambulatório, em virtude de doença ou 

deficiência, que não possa efectuar-se fora do período das actividades 

lectivas;  

    h) Por assistência na doença a membro do agregado familiar do aluno, desde 

que esta não possa ser prestada por outra pessoa;  

    i) Por participação em provas desportivas, eventos culturais e actividades 

associativas, nos termos da lei;  

    j) Por facto não imputável ao aluno, designadamente determinado por motivos 

imprevistos ou por cumprimento de obrigações legais, com declaração da 

entidade competente podendo o Director de turma exigir outros meios de 

prova.  

5. Justificação de faltas:  

    a) As faltas são justificadas pelos pais e encarregados de educação, ou por 

outras entidades competentes;  

    b) A justificação é apresentada por escrito ao professor ou Director de turma, 

com a indicação do dia, hora, da actividade lectiva em que a falta se 

verificou e dos motivos que a determinaram;  
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    c) A justificação deve ser apresentada previamente, sendo o motivo 

previsível, ou, nos restantes casos, até ao 3º dia útil subsequente à 

mesma;  

    d) O Director de turma ou docente titular de turma/grupo pode solicitar 

comprovativos adicionais que considere necessários;  

    e) Quando não for apresentada justificação ou esta não for aceite, deve este 

facto ser comunicado e devidamente justificado, aos pais e encarregados 

de educação, no prazo de 5 dias úteis, solicitando comentários nos 5 dias 

úteis seguintes.  

6. Faltas injustificadas:  

    a) Consideram-se injustificadas todas as faltas cujo motivo não se encontre 

incluído no número três, bem como aquelas para as quais não tenha sido 

apresentada a tempo a respectiva justificação ou a mesma não tenha 

sido aceite;  

    b) As infracções disciplinares praticadas pelos alunos podem, nos termos 

previstos no regime disciplinar que lhes seja aplicável, determinar o 

registo de faltas injustificadas.  

c) Resultantes de faltas intercalares, sem autorização prévia da direcção ou 

do encarregado de educação. 

7. Quando for atingido o número de faltas correspondente a duas semanas no 1.º 

ciclo do ensino básico, ou ao dobro do número de tempos lectivos semanais, 

por disciplina, nos outros ciclos ou níveis de ensino, os pais ou o encarregado 

de educação ou, quando maior de idade, o aluno, são convocados à escola, 

pelo meio mais expedito, pelo professor titular de turma ou pelo Director de 

turma, com o objectivo de os alertar para as consequências do excesso grave 

de faltas e de se encontrar uma solução que permita garantir o cumprimento 

efectivo do dever de frequência, bem como o necessário aproveitamento 

escolar.  

8. No caso de ser impossível estabelecer o contacto com o Encarregado de 

Educação, tratando-se de alunos menores, deve o facto ser dado a conhecer à 

Comissão de Protecção de Crianças e Jovens, pelo professor titular de turma 

ou pelo Director de turma  

9. Sempre que um aluno atinja o número de faltas constantes no ponto 2, do 

artigo 22.º, da Lei N.º 3/2008, de 18 de Janeiro, deve-se:  
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    a) Aplicar uma prova de recuperação em termos a fixar pelo Conselho 

Pedagógico;  

    b) Aplicar, quando não obtiver aprovação na prova anterior, uma das seguintes 

medidas:  

        i) O cumprimento de um plano de acompanhamento especial e a 

consequente realização de uma prova;  

        ii)  A  retenção  do  aluno  no  mesmo  ano  de  escolaridade,  caso  esteja  

abrangido  pela escolaridade obrigatória;  

        iii) A exclusão do aluno caso se encontre fora da escolaridade obrigatória.  

10. A falta não justificada à prova enunciada no ponto anterior, determina a 

retenção ou exclusão do aluno.  

11. Faltas decorrentes de suspensão até 10 dias:  

As faltas dadas pelo aluno no decurso do período de aplicação da medida 

disciplinar de suspensão da escola até 10 dias serão consideradas justificadas 

se, cumulativamente, se observar o seguinte:  

    a) Não houver mais nenhuma infracção do aluno no mesmo ano escolar;  

    b) Existir sucesso escolar que permita a sua transição de ano de escolaridade.  

12. Faltas decorrentes de suspensão preventiva do aluno:  

    a) As faltas dadas pelo aluno no caso de lhe vir a ser aplicada a suspensão 

preventiva da escola serão relevadas caso a decisão proferida no 

procedimento disciplinar lhe seja favorável;  

    b) Na eventualidade de a decisão não lhe ser favorável, as faltas dadas contam 

para todos os efeitos como faltas de presença injustificadas. 

                                                                                 

Artigo 66.º 
Medidas disciplinares 

                                                                                 

A violação pelo aluno de algum dos deveres previstos no artigo 15.º da Lei nº 

3/2008 de 18 de Janeiro ou no presente regulamento, em termos que se revelem 

perturbadores do funcionamento das actividades da Escola ou das relações no 

âmbito da comunidade educativa, constitui infracção disciplinar, a qual pode levar 

à aplicação de medida disciplinar.   

1. Finalidades das medidas disciplinares:  
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    a) Todas as medidas educativas disciplinares têm finalidades pedagógicas e 

preventivas. Visam a preservação da autoridade dos professores e dos 

funcionários, o normal prosseguimento das actividades da escola, a correcção 

do comportamento perturbador e o reforço da formação cívica e democrática 

dos alunos;  

 b) Nenhuma medida disciplinar pode ofender a integridade física, psíquica e 

moral do aluno;  

    c) As medidas disciplinares devem ser aplicadas em consonância com as 

necessidades educativas do aluno e com os objectivos da sua formação.  

2. Determinação de medida disciplinar:  

    a) Na determinação da medida disciplinar, deve ter-se em consideração a 

gravidade do incumprimento e as circunstâncias atenuantes e agravantes em 

que se verificou.  

    b) São circunstâncias atenuantes o bom comportamento anterior e o 

reconhecimento, com arrependimento, da incorrecção da sua conduta.  

    c) São circunstâncias agravantes a premeditação, o conluio, a acumulação de 

infracções disciplinares e a reincidência, em especial se ocorrer no decurso 

do mesmo ano lectivo.  

                                                                                 

Artigo 67.º 
Medidas disciplinares preventivas e de integração 

                                                                                 

O comportamento do aluno que traduza incumprimento de dever, nos termos do 

artigo 15.º da Lei  3/2008,  de  18  de  Janeiro,  é  passível  da  aplicação  de  uma  

das  seguintes  medidas disciplinares:  

1. Medidas correctivas  

    a) Ordem de saída do local onde decorre a actividade;  

    b) Realização de actividades de integração escolar;  

    c) Condicionamento do acesso a determinadas zonas ou serviços;  

    d) Mudança de turma.  

2. As medidas disciplinares preventivas e de integração são:  

    a) A advertência;  

    b) A ordem de saída da sala de aula;  

    c) As actividades de integração na Escola;  
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    d) O condicionamento no acesso a determinados espaços escolares;  

    e) A mudança de turma.  

2.1. Advertência:  

    A advertência consiste numa chamada de atenção ao aluno, perante um 

comportamento perturbador do funcionamento normal das actividades da escola 

ou das relações no âmbito da comunidade educativa, passível de ser considerado 

infracção disciplinar, alertando-o para a natureza desse comportamento.   

2.2 . Ordem de saída da sala de aula (2º e 3º ciclos):  

    a) É uma medida cautelar, aplicável ao aluno que se comporte de modo que 

impeça o prosseguimento do processo de ensino e aprendizagem dos restantes 

alunos, destinada a prevenir esta situação.  

    b) Implica a marcação de falta e a comunicação por escrito ao Director de 

turma.  

    c) O aluno deve ser encaminhado para o Gabinete de Apoio ao Aluno 

permanente, onde realizará uma tarefa indicada pelo professor, podendo 

regressar à sala de aula, segundo a orientação do professor.  

2.3 Actividade de integração na escola: 

A execução de actividades de integração na escola traduz-se no desempenho, 

pelo aluno que desenvolva comportamentos passíveis de serem qualificados 

como infracção disciplinar, de um programa de tarefas de carácter pedagógico, 

que contribuam para o reforço da sua formação cívica, com vista ao 

desenvolvimento equilibrado da sua personalidade, da sua capacidade de se 

relacionar com os outros, da sua plena integração na comunidade educativa, do 

seu sentido de responsabilidade e das suas aprendizagens.  

2.3.1. As tarefas referidas no número anterior são executadas em horário não 

coincidente com as actividades lectivas, mas nunca por prazo superior a quatro 

semanas.  

2.3.2. As actividades de integração na escola devem, se necessário e sempre que 

possível, compreender a reparação do dano provocado pelo aluno.  

2.3.3. São exemplos de actividades de integração as seguintes:  

a) Executar tarefas na Biblioteca, definidas pontualmente pelo professor 

responsável;  

b) Arranjo e limpeza dos espaços verdes e do recinto exterior da escola;  

c) Cumprimento de uma tarefa de limpeza; 
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d) Executar actividades de apoio ao Direcção, definidas pontualmente;  

e) Executar trabalhos de carpintaria, jardinagem ou electricidade 

3. A determinação do tipo de actividade a desenvolver mais adequada à 

situação, local e o período de tempo é da competência do Director de turma, 

do Conselho de Turma Disciplinar, após abertura do processo, e do Director. 

No caso de contratos pedagógicos, a responsabilidade cabe aos elementos 

do Gabinete de Apoio ao Aluno, ao Director de turma ou ao Director.                                                                 

 
Artigo 68.º 

Medidas disciplinares sancionatórias 
                                                                                

1. São medidas disciplinares sancionatórias:  

a) A repreensão registada; A repreensão registada consiste numa censura 

escrita ao aluno e arquivada no seu processo individual, nos termos e com 

os objectivos referidos no artigo anterior, mas em que a gravidade ou a 

reiteração do comportamento justificam a notificação aos encarregados de 

educação 

b) A suspensão da escola até cinco dias úteis; A suspensão das actividades 

lectivas consiste em impedir o aluno de entrar nas instalações da Escola, 

quando tal suspensão seja reconhecidamente a única medida apta a 

responsabilizá-lo no sentido do cumprimento dos seus deveres. 

c) A suspensão da escola, de seis a dez dias úteis;  

d) A Transferência da escola.  

I. A medida disciplinar de transferência da escola só pode ocorrer 

perante um comportamento do aluno que perturbe gravemente o 

funcionamento normal das actividades da escola ou as relações no 

âmbito da comunidade educativa, constituinte de uma infracção 

disciplinar muito grave, quando reconhecidamente se constate não 

haver outro modo de responsabilizá-lo no sentido do cumprimento dos 

seus deveres;  

II. A medida disciplinar de transferência da escola pode ser aplicada a 

alunos abrangidos pela escolaridade obrigatória, desde que esteja 

assegurada a transferência de escola, nos termos previstos na Lei 

3/2008, de 18 de Janeiro 
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2. Procedimento disciplinar:  

a) A aplicação das medidas disciplinares deverá respeitar o previsto no 

Estatuto do Aluno dos Ensinos Básico e Secundário Lei 3/2008, de 18 de 

Janeiro   

b) Na impossibilidade dos pais ou encarregados de educação do aluno 

poderem participar na audição a realizar nos termos do n.º5 do artigo 27º, a 

associação de pais e encarregados de educação, caso exista, deve ser 

ouvida, preservando o dever de sigilo.  

CAPÍTULO VII 

NORMAS GERAIS DE FUNCIONAMENTO NA EDUCAÇÃO PRÉ-
ESCOLAR 

 
Artigo 69.º 
Inscrições 

                                                                                 

1. De acordo com o disposto no Decreto-Lei nº 542/79, de 31 de Dezembro e no 

Despacho nº 3/SEAE/2002, na inscrição das crianças em jardins-de-infância 

pertencentes à rede pública deve ser dada preferência às crianças mais velhas, 

contando-se para o efeito, sucessivamente em anos, meses e dias, 

respeitando-se as seguintes prioridades:  

a) Renovação de inscrições;  

b) Crianças com 5 anos (ano que antecede à escolaridade obrigatória);  

c) Crianças com Necessidades Educativas Especiais;  

d) Filhos de pais estudantes menores;  

e) Crianças com irmãos a frequentar o estabelecimento de ensino pretendido; 

f) Residência dos pais e encarregados de educação na freguesia onde se situa 

o Jardim-de-infância;  

g) Actividade profissional dos encarregados de educação na freguesia onde se 

situa o Jardim-de-infância.  

2. A inscrição de crianças que completem 3 anos de idade entre o dia 15 de 

Setembro e 31 de Dezembro é aceite condicionalmente até à data do início das 

actividades, sendo a frequência garantida caso exista vaga.  
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3. Após o prazo de inscrições será ordenada uma lista, respeitando as prioridades 

acima descritas, com a constituição dos grupos por sala.  

Esta lista deverá ser afixada até ao termo das actividades educativas do ano 

lectivo em curso.  

 

Artigo 70.º 

Frequência 
 

1. Todas as faltas das crianças deverão ser justificadas pelo encarregado de 

educação, junto do educador de infância por contacto directo ou via telefone/e-

mail;  

2. Após a data de admissão, deverão ser marcadas todas as faltas no diário de 

frequência;  

3. Quando for atingido o limite de 20 dias consecutivos de faltas sem 

apresentação de qualquer justificação pelo encarregado de educação, e 

depois de esgotados todos os contactos, o educador de infância deverá 

informar o encarregado de educação através de carta registada com aviso de 

recepção que a inscrição do seu educando será anulada no prazo de 5 dias 

úteis, caso a criança não venha a frequentar o Jardim de Infância; este 

procedimento só se efectuará desde que haja alunos a aguardar vaga;  

4. As crianças que desistam ou às quais é anulada a inscrição devem ser 

substituídos por outros a aguardar vaga;  

5. A desistência da inscrição poderá ser requerida pelo Encarregado de 

Educação a qualquer momento;  

6. Sempre que o educador tenha conhecimento de que uma criança inscrita se  

encontra a frequentar outro jardim-de-infância deverá, de imediato, contactar o 

Encarregado de Educação, solicitando a desistência da inscrição do seu 

educando;  

7. A partir do dia 15 de Janeiro de cada ano lectivo, o preenchimento de vagas 

estará sujeito à decisão do Coordenador de Estabelecimento, que procederá 

de acordo com as orientações do Director;  

8. É possível a transferência de crianças entre os Jardins-de-Infância do 

Agrupamento, desde que haja vagas.  
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Artigo 71.º 
Componente de apoio à família 

                                                                                    

1. É da competência dos Educadores de Infância titulares de Grupo e 

Coordenadores de Estabelecimento a organização e supervisão das 

actividades de Apoio à Família.  

2. Na organização das actividades de Apoio à Família são ainda co-responsáveis 

os intervenientes, sejam eles Pais/Encarregados de Educação, Autarquia e/ou 

outros parceiros da comunidade educativa.  

3. Levantamento de Necessidades  

    Cabe à Câmara Municipal disponibilizar aos Pais/Encarregados de Educação 

impressos, facultados através dos serviços administrativos do Agrupamento, 

durante o período de inscrições, após informação detalhada às famílias das 

obrigações e direitos definidos na legislação em vigor e no presente 

regulamento interno e deverá verificar-se junto das mesmas a necessidade de 

actividades de Apoio à Família (prolongamento de horário e prestação de 

serviços durante os períodos de interrupção lectiva). 

4. Organização:  

a) O Coordenador de Estabelecimento deverá, em articulação com a 

Autarquia e/ou outros parceiros intervenientes nas actividades de Apoio à 

Família, reflectir e encontrar a resposta adequada ao que serão as 

actividades de animação sócio-educativa. Assim:  

a) Dever-se-á encontrar um espaço disponível no Estabelecimento, ou fora 

do mesmo, tendo em conta os recursos existentes na comunidade. O 

Coordenador de Estabelecimento deve coordenar este processo de forma a 

garantir o complemento de horário. 

   b) O Coordenador de Estabelecimento deverá realizar reuniões com as 

Famílias, Associações de Pais, representantes da Autarquia ou outros, para 

se acordar a concretização das actividades de Apoio à Família, tendo 

sempre em conta o bem-estar das crianças.   

  c) Todas as reuniões deverão ser lavradas em acta assinada pelos 

presentes.  
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d) As actividades de Apoio à Família são alvo de planificação, constando do 

projecto curricular de Grupo.  

5. Animadores da componente de apoio à família  

a) Os Educadores de Infância reúnem com os Animadores, para programar as 

actividades de Apoio à Família.  

b) O recrutamento dos animadores é da competência da autarquia, conforme 

legislação em vigor.  

c) Os complementos de horário (componente sócio-educativa) não podem ser 

realizados em acumulação de serviço pelos educadores de infância.  

d) Quando os apoios são prestados por outras entidades, como por exemplo, 

instituições de âmbito social, associações de pais, deve existir prévio 

acordo entre essa entidade e a Câmara Municipal sobre a forma como 

organizar as actividades.   

                                                                                 

CAPÍTULO VIII 

 

SERVIÇOS TÉCNICO-PEDAGÓGICOS 
                                                                   

Artigo 72.º 
Composição e funções  

               

1. Os serviços técnico-pedagógicos destinam-se a promover condições que 

assegurem a plena integração escolar dos alunos, devendo conjugar a sua acção 

com as estruturas de coordenação e supervisão.  

2. São serviços técnico-pedagógicos:  

a) Coordenador do Desporto Escolar, 

b) Núcleo da Educação Especial, 

c) Unidades de apoio especializado,  

d) Serviços de Psicologia e Orientação (S.P.O.),  

e) Centro Novas Oportunidades, 

f) Coordenação CEF,  

g) Coordenação PTE,  

h) Coordenação Segurança,  

i) Coordenação Saúde. 
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Artigo 73.º 

Coordenador do Clube de Desporto Escolar 
 

Todos os responsáveis pela orientação técnica e pedagógica das actividades do Clube 

do Desporto Escolar terão de possuir habilitação para o Ensino. 

 

Artigo 74.º 
Competências 

 

O Coordenador do Clube de Desporto Escolar, em articulação com os 

professores e outros responsáveis pelas actividades do mesmo, será o garante 

da operacionalização do Projecto do Desporto Escolar da Escola, sendo da 

sua competência: 

1. Assegurar a articulação entre o Projecto de Escola e o Projecto de 

Desporto Escolar 

2. Cooperar com os Órgãos de Gestão, actuando segundo as suas 

orientações, e com as estruturas do ME; 

3. Incentivar o desenvolvimento de um quadro de actividades recreativas e 

formativas que estimule os alunos a aderirem de forma voluntária e de 

acordo com as orientações do Departamento de Expressões e dos 

Órgãos de Direcção, Gestão e Orientação Pedagógica da escola;  

4. Fomentar a participação dos alunos na gestão do Clube de Desporto 

Escolar, intervindo no desenvolvimento, organização e avaliação das 

respectivas actividades 

5. Coordenar e operacionalizar todas as actividades inerentes ao projecto 

em articulação com os Professores de Educação Física e professores 

responsáveis das actividades do Clube de Desporto Escolar, bem 

como coordenar a organização dos cursos de juízes árbitros e 

cronometristas ou outra formação prevista no Plano de Actividade 

Interna; 

6. Realizar reuniões periódicas com os professores responsáveis pelas 

actividades do Clube de Desporto Escolar (interna e externa), no 

mínimo, uma em cada período lectivo; 
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7. Elaborar, cumprir e fazer cumprir o Projecto do Desporto Escolar, bem 

como apresentar aos Órgãos de Gestão os Relatórios previstos no 

Projecto de Desporto Escolar 2009/13; 

8. Cada relatório de actividades terá de explicitar o número de 

participantes, o quadro competitivo adoptado e os resultados de todas 

as fases desse quadro competitivo. 

9. Organizar e manter actualizado, obrigatoriamente, o Dossier do Clube 

de Desporto Escolar, do qual fazem parte, entre outros documentos, 

as Fichas de Resumo de Actividades Mensal, de Presenças dos 

Alunos nos treinos dos respectivos Grupos/Equipa, Plano Anual de 

cada Grupo/Equipa e Relatório de cada acção realizada no âmbito da 

Actividade Interna,  

10. Coordenar a organização dos campeonatos, encontros ou 

exibições/convívios que se realizem na sua escola; 

11. Coordenar e fazer os contactos necessários para transporte, reforços 

alimentares e todo o material necessário para as actividades dos 

grupos/equipas. 

12. Enviar, nos prazos estipulados, toda a documentação necessária 

(Boletins de Jogo, Relatórios, Fichas, etc.); 

13.  Garantir em articulação com o Órgão de Direcção e Gestão, a 

substituição de qualquer professor responsável pelos Grupos/Equipa, 

em caso de impedimento por motivo de força maior. 

 

Artigo 75.º 
Núcleo de Educação Especial 

Princípios gerais 
 

A educação especial tem por objectivos a inclusão educativa e social, o acesso e 

o sucesso educativo, a autonomia, a estabilidade emocional, bem como a 

promoção da igualdade de oportunidades, a preparação para o prosseguimento 

de estudos ou para uma adequada preparação para a vida pós-escolar ou 

profissional. 
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Artigo 76.º 
Composição 

 

O Núcleo de Educação Especial é composto por docentes com formação 

especializada ou não, em áreas específicas, no domínio da educação especial e 

pessoal não docente, com formação na área. 

 

 

Artigo 77º 
Outros profissionais que trabalham com o Núcleo de Educação Especial 

 

Com o núcleo de educação especial poderão trabalhar outros docentes/técnicos 

com competências para o ensino de Braille, de orientação e mobilidade, terapeuta 

da fala, fisioterapeuta e terapeuta ocupacional. 

 

 

Artigo 78.º 
Competências do Coordenador do Núcleo de Educação Especial 

 

1. Constituem funções do coordenador do núcleo de educação especial: 

a. Convocar, presidir e coordenar as reuniões; 

b. Articular com os diferentes níveis de ensino, com os diversos 

estabelecimentos de ensino e com os serviços de orientação e psicologia; 

c. Gerir os recursos existentes na educação especial; 

d. Solicitar material específico para os alunos com multideficiência e com 

baixa visão ou cegueira; 

e. Propor formação específica na área da educação especial. 

 

Artigo 79.º 
Competências do núcleo Educação Especial 

 
Compete ao núcleo:  

1. Colaborar com os órgãos de gestão e de coordenação pedagógica do 

agrupamento, na referenciação e avaliação dos alunos com necessidades 

educativas especiais de carácter permanente, bem como na organização e 

incremento das respostas educativas adequadas; 
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2. Contribuir activamente para a diversificação de estratégias e métodos 

educativos de forma a promover o desenvolvimento e aprendizagem das 

crianças e dos jovens com necessidades educativas especiais de carácter 

permanente, do agrupamento; 

3. Colaborar com os órgãos de gestão e de coordenação pedagógica do 

agrupamento e com os professores na gestão flexível dos currículos e na 

sua adequação às capacidades e interesses dos alunos com necessidades 

educativas especiais de carácter permanente, bem como às realidades 

locais; 

4. Orientar e assegurar o desenvolvimento dos currículos específicos 

individuais; 

5. Colaborar na elaboração e implementação dos programas educativos 

individuais dos alunos com necessidades educativas especiais de carácter 

permanente; 

6. Participar na melhoria das condições físicas e do ambiente educativo do 

agrupamento, numa perspectiva de fomento da qualidade e da inovação 

educativa;  

7. Desenvolver parcerias com instituições particulares de solidariedade social, 

centros de recursos especializados ou outras, de modo a responder às 

necessidades educativas especiais de carácter permanente dos alunos, de 

acordo com o artigo 30º do Decreto-Lei 3/2008 de 7 de Janeiro. 

8. Apoiar a utilização de materiais didácticos adaptados e tecnologias de 

apoio, utilizadas pelos alunos com necessidades educativas especiais de 

carácter permanente; 

9. Participar nos processos de referenciação e avaliação; 

10. Leccionar áreas curriculares específicas, conteúdos conducentes à 

autonomia pessoal e social dos alunos com currículo específico individual e 

o reforço e desenvolvimento de competências específicas; 

11. Corresponder aos objectivos definidos pela Decreto-Lei nº 3/2008 de 7 de 

Janeiro para os alunos cegos e com baixa visão; 

12. Participar na elaboração, desenvolvimento e avaliação do regulamento 

interno, dos projectos: educativo, curricular de agrupamento, curriculares 

de turma e no plano anual de actividades. 

 



 

 

AGRUPAMENTO VERTICAL DE ESCOLAS DE DARQUE – 150010 

ESCOLA SEDE – EB 2/3 CARTEADO MENA 

INCLUI OS JARDINS-DE-INFÂNCIA E ESCOLAS DO 1º CICLO DAS FREGUESIAS DE 

DARQUE, SUBPORTELA E VILA FRANCA 

 
Artigo 80.º 

Unidades de Apoio Especializado 
 

O Agrupamento conta com duas Unidades de Atendimento Especializado para a 

educação de alunos com multideficiência, uma localizada no estabelecimento da 

EB1/JI do Cabedelo e outra na E.B. 2,3 Carteado Mena e ainda uma Unidade de 

Ensino Estruturado ï Autismo, na EB1/JI Senhora da Oliveira 

 

 
Artigo 81.º 

Competências 
 

As competências das unidades de apoio especializado são as seguintes: 

1.  Promover a participação dos alunos das Unidades nas actividades 

curriculares e de enriquecimento junto dos pares da turma a que pertencem: 

a) Aplicar metodologias e estratégias de intervenção interdisciplinares visando 

o desenvolvimento e a integração social e escolar dos alunos; 

b) Assegurar a criação de ambientes estruturados, securizantes e 

significativos para os alunos; 

c) Proceder às adequações curriculares necessárias; 

d) Adoptar opções educativas flexíveis, de carácter individual e dinâmico, 

pressupondo uma avaliação constante do processo de ensino e de 

aprendizagem do aluno e o regular envolvimento e participação da família; 

e) Assegurar os apoios específicos ao nível das terapias, da psicologia e da 

orientação e mobilidade aos alunos que deles possam necessitar; 

f) Organizar o processo de transição para a vida pós-escolar. 

 

Artigo 82.º 

Serviços de psicologia e orientação 
 

1. Os Serviços de Psicologia e Orientação (SPO) são uma unidade especializada 

que desenvolve a sua acção em estreita articulação com as estruturas de 

orientação educativa e com outros serviços especializados locais. 
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2. Sem prejuízo das competências que lhes são legalmente acometidas pelo 

Decreto-Lei nº 190/91, de 17 de Maio e pelo Decreto-Lei nº 300/91, de 31 de 

Outubro, os SPO desenvolvem a sua acção em três domínios:  

a) Prestar apoio de natureza psicológica e psico-pedagógica a alunos, no 

contexto das educativas, tendo vista o sucesso escolar, a efectiva 

igualdade de oportunidades e a adequação das respostas educativas;  

b) Identificar e analisar as causas de insucesso escolar e propor as medidas 

tendentes à 

      sua eliminação;  

c) Promover actividades específicas de informação escolar e profissional, 

susceptíveis de ajudar os alunos a situarem-se perante as oportunidades 

disponíveis, tanto no domínio dos estudos e formações, como no das 

actividades profissionais, favorecendo a indispensável articulação entre o 

agrupamento e o mundo do trabalho;  

d) Colaborar com os educadores e professores, prestando apoio psico-

pedagógico às actividades educativas;  

e) Proceder à avaliação global de situações relacionadas com problemas de 

desenvolvimento, com dificuldades de aprendizagem, com competências 

e potencialidades específicas e prestar o apoio psico-pedagógico mais 

adequado; 

f) Articular modalidades de complemento pedagógico, de compensação 

educativa e de educação especial, tendo em vista, tanto a 

individualização do ensino e a organização de grupos de alunos como a 

adequação de currículos e de programas;  

g) Propor, em colaboração com os serviços competentes e ouvidos os pais 

e encarregados de educação, o encaminhamento de alunos com 

necessidades educativas para escolas de referência adequadas à 

especificidade dos alunos;  

h) Participar em reuniões do conselho de turma sempre que a sua presença 

seja solicitada;  

i) Elaborar os relatórios técnico-pedagógicos previstos na lei e referentes a 

alunos com dificuldades de aprendizagem  
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3. Integra estes Serviços uma psicóloga, não sendo de excluir, no futuro, a 

possibilidade de integração de outros técnicos.  

4. A psicóloga depende da Direcção, sem prejuízo da sua autonomia técnica e 

científica e respeito pela sua deontologia profissional. 

5. Os Serviços desenvolvem a sua actividade de acordo com um plano anual, que 

se integra no Plano Anual de Actividades do Agrupamento e, no final do ano, a 

responsável elabora um Relatório de Actividades, sendo ambos submetidos à 

apreciação da Direcção.  

6. Os Serviços participam nas reuniões de conselhos de turma, equipas de 

trabalho, etc que considerem adequadas para o exercício das suas atribuições 

e competências e no sentido do cumprimento do plano de actividades.           

 

Artigo 83.º 
Director do Centro Novas Oportunidades 

 

1. O Director representa institucionalmente o Centro Novas Oportunidades, sendo a 

função exercida pelo responsável máximo da entidade promotora do centro, em 

representação desta, sem prejuízo da faculdade de delegação. 

2. Ao Director compete, em particular: 

a) Nomear o presidente do júri de certificação constituído no âmbito dos 

processos de reconhecimento, validação e certificação de competências; 

b) Homologar as decisões do júri de certificação, promovendo e controlando a 

emissão de diplomas e certificados; 

c) Homologar os diplomas e certificados emitidos por entidades promotoras, 

de acordo com o disposto nos números 2 e 3 do artigo 21.º da Portaria n.º 

370/2008 de 21 de Maio 

3. Sempre que as condições o permitam, o Director pode acumular as funções de 

coordenador do Centro Novas Oportunidades. 
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Artigo 84.º 
Coordenador 

 

1. O coordenador assegura, sob orientação do Director, a dinamização da 

actividade do Centro Novas Oportunidades e a sua gestão pedagógica, 

organizacional e financeira. 

2. Para os efeitos do número anterior, compete, em particular, ao coordenador: 

a) Elaborar o PEI do Centro Novas Oportunidades e o relatório de actividades, em 

articulação com os demais elementos da equipa; 

b) Desenvolver, com os demais elementos da equipa, a organização, 

concretização e avaliação das diferentes etapas de intervenção do centro 

c) Dinamizar a realização e o aprofundamento do diagnóstico local, a concepção 

e a implementação de acções de divulgação, bem como a constituição de 

parcerias, nomeadamente para efeitos de encaminhamento dos adultos 

inscritos no centro; 

d) Promover a formação contínua dos elementos da equipa; 

e) Assegurar a auto-avaliação permanente do Centro Novas Oportunidades; 

f) Disponibilizar a informação necessária ao acompanhamento, monitorização e 

avaliação externa à actividade do centro, articulando com os serviços, 

organismos e estruturas competentes para o efeito. 

h) Representar o CNO no Conselho Pedagógico 

3. O coordenador deve possuir habilitação académica de nível superior.  

4. O Coordenador do CNO não tem actividade lectiva pelo que o seu horário é de 

35 horas semanais, não sendo exigível que o seu cumprimento seja presencial. 

5. O mandato do Coordenador do CNO acompanha a duração do projecto novas 

oportunidades (3 anos) podendo todavia, cessar a todo o tempo a pedido do 

interessado ou por despacho fundamentado do Director, ouvido o Conselho 

Pedagógico. 
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Artigo 85.º 
Equipa Técnico-pedagógica 

 

A equipa técnico-pedagógica é composta por: Técnico de Diagnóstico e 

Encaminhamento; Técnico Administrativo; Profissionais RVC e Formadores, de 

acordo com a Portaria nº 370/2008. 

 

Artigo 88.º 
Director de Curso de Educação Formação 

 

1. O Director de Curso deve ser nomeado de entre os professores da componente 

de formação tecnológica. 

2. Compete ao Director de curso a coordenação técnico-pedagógica dos cursos, 

incluindo a convocação e coordenação das reuniões da equipa pedagógica, a 

articulação entre as diferentes componentes de formação, entre as diferentes 

disciplinas e, em articulação com os SPO, tudo o que se relaciona com a 

preparação da prática em contexto de trabalho e com o plano de transição para a 

vida activa. 

3.  

Artigo 89.º 
Crédito de tempos 

 O Director de curso, para efeitos de coordenação técnico-pedagógica, tem direito 

a 3 (três) horas equiparadas a serviço lectivo (4 tempos lectivos de 45 minutos). 

 
 

Artigo 90º 
Equipa PTE 

Funções 
1. As equipas PTE exercem as seguintes funções ao nível do respectivo 

estabelecimento de ensino: 

a) Elaborar, no agrupamento, um plano de acção anual para as TIC (Plano 

TIC). Este plano visa promover a utilização das TIC nas actividades lectivas 

e não lectivas, rentabilizando os meios informáticos disponíveis e 

generalizando a sua utilização por todos os elementos da comunidade 

educativa. Este plano TIC deverá ser concebido no quadro do projecto  
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educativo da escola e integrar o plano anual de actividades, em estreita 

articulação com o plano de formação; 

b) Contribuir para a elaboração dos instrumentos de autonomia definidos no 

artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 75/2008, de 22 de Abril, integrando a 

estratégia TIC na estratégia global do agrupamento; 

c) Coordenar e acompanhar a execução dos projectos do PTE e de projectos 

e iniciativas próprias na área de TIC na educação, em articulação com os 

serviços regionais de educação e com o apoio das redes de parceiros 

regionais; 

d) Promover e apoiar a integração das TIC no ensino, na aprendizagem, na 

gestão e na segurança ao nível de agrupamento/escola não agrupada; 

e) Colaborar no levantamento de necessidades de formação e certificação em 

TIC de docentes e não docentes; 

f) Fomentar a criação e participação dos docentes em redes colaborativas de 

trabalho com outros docentes ou agentes da comunidade educativa; 

g) Zelar pelo funcionamento dos equipamentos e sistemas tecnológicos 

instalados, sendo o interlocutor junto do centro de apoio tecnológico às 

escolas e das empresas que prestem serviços de manutenção aos 

equipamentos; 

h) Articular com os técnicos das câmaras municipais que apoiam as escolas 

do 1.º ciclo do ensino básico dos respectivos agrupamentos de escolas. 

 
 

Artigo 91.º 
Composição 

 

1. A função de coordenador da equipa PTE é exercida, por inerência, pelo 

Director do agrupamento, podendo ser delegada em docentes do agrupamento 

que reúnam as competências ao nível pedagógico, técnico e de gestão 

adequadas ao exercício das funções de coordenação global dos projectos do 

PTE ao nível do estabelecimento de ensino. 

2. Os restantes membros da equipa PTE são designados pelo Director do 

agrupamento de entre: 
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a) Docentes que reúnam competências ao nível pedagógico, de gestão e 

técnico para a implementação dos projectos do PTE e para a coordenação 

de outros projectos e actividades TIC ao nível de escola; 

b) O chefe dos serviços de administração escolar, ou quem o substitua; 

c) Estagiários dos cursos tecnológicos e dos cursos profissionais nas áreas 

tecnológicas e outros alunos com competências TIC relevantes; 

d) Não docentes com competências TIC relevantes. 

3. O número de membros da equipa PTE é definido pelo Director do 

agrupamento, adequado às características do estabelecimento de ensino e à 

necessidade de execução eficaz de cada um dos projectos do PTE. 

4. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a equipa PTE deverá incluir três 

detentores de cargos não acumuláveis, que são: 

a) Um responsável pela componente pedagógica do PTE, preferencialmente 

com assento no Conselho Pedagógico, que represente e articule com os 

coordenadores de Departamento Curricular e os coordenadores ou 

Directores de curso; 

b) Um responsável pela componente técnica do PTE, que represente e articule 

com o Director de instalações e o responsável pela segurança no 

estabelecimento de ensino; 

c) O coordenador da biblioteca escolar. 

 

Artigo 92.º 
Créditos de horas 

 

É atribuído o seguinte crédito de 18 horas da componente lectiva a distribuir 

pelo coordenador e pelos docentes membros da equipa PTE. 

 

 

Artigo 93.º 
Biblioteca escolar/centro de recursos escolares 

 

1. A biblioteca escolar constitui uma estrutura formativa de aprendizagem e de 

apoio e orientação no desenvolvimento de competências, formada por um 

conjunto de recursos educativos directamente ligados às actividades  
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2. quotidianas de ensino e às actividades curriculares lectivas ou não lectivas ou 

de ocupação de tempos livres. O uso dos espaços que lhes estão afectos, 

bem como dos restantes recursos que gere, deve respeitar a natureza e 

funções dos mesmos. 

3. A biblioteca escolar deve ser uma estrutura transversal à escola e ao 

currículo. 

4. A biblioteca escolar deve disponibilizar recursos e serviços técnico-

pedagógicos, desenvolver competências de aprendizagem ao longo da vida e 

desenvolver a imaginação permitindo aos utilizadores tornarem-se 

pensadores críticos e responsáveis e usarem efectivamente a informação em 

suportes variados. 

5. A biblioteca escolar do Agrupamento de Escolas de Darque é composta por 

duas bibliotecas: 

a) A biblioteca da escola sede do agrupamento; 

b) A biblioteca da escola EB1/JI de Senhora da Oliveira. 

Artigo 94. 
Recursos humanos 

 

1. Os coordenadores das bibliotecas que constituem a estrutura de apoio e 

orientação que é a biblioteca escolar do agrupamento deverão desenvolver um 

trabalho colaborativo e articulado consubstanciado num único plano de acção 

de agrupamento. 

2. A biblioteca escolar da escola sede é dirigida por um coordenador, apoiado 

por uma equipa, em articulação com os órgãos de gestão do agrupamento. 

3. A atribuição do crédito horário do professor coordenador da biblioteca escolar 

processa-se nos termos da Lei, respeitando as orientações emanadas dos 

serviços do Ministério da Educação. 

4. O professor coordenador da biblioteca escolar deve ser um elemento do corpo 

docente que tenha o perfil adequado, conforme o disposto pelos serviços 

competentes do Ministério da Educação 

5. As bibliotecas da EB1 que existam ou venham a existir serão coordenadas 

respeitando as orientações da tutela. 
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6. A equipa referida no número dois é formada pelo bibliotecário e por quatro 

docentes e um assistente operacional com formação adequada, conforme o 

disposto pelos serviços competentes do Ministério da Educação. 

7. Os elementos docentes que constituem a equipa devem ser propostos pelo 

coordenador ao Director.  

8. A equipa e o respectivo professor coordenador têm um mandato que 

acompanha a vigência do Director. 

 

Artigo 95.º 
CONTEÚDO FUNCIONAL DO PROFESSOR BIBLIOTECÁRIO 

(Portaria nº 756/2009 de 14 de Julho) 
 

1. Ao professor bibliotecário cabe, com apoio da equipa da biblioteca escolar, 

a gestão do conjunto das bibliotecas das escolas do agrupamento. 

2. Compete ao professor bibliotecário: 

a. Assegurar serviço de biblioteca para todos os alunos do agrupamento; 

b. Promover a articulação das actividades da biblioteca com os objectivos 

do projecto educativo, do projecto curricular de agrupamento/escola e 

dos projectos curriculares de turma; 

c. Assegurar a gestão dos recursos humanos afectos à(s) biblioteca(s); 

d. Garantir a organização do espaço e assegurar a gestão funcional e 

pedagógica dos recursos materiais afectos à biblioteca; 

e. Definir e operacionalizar uma política de gestão dos recursos de 

informação, promovendo a sua integração nas práticas de professores 

e alunos; 

f. Apoiar as actividades curriculares e favorecer o desenvolvimento 

dos hábitos e competências de leitura, da literacia da informação e 

das competências digitais, trabalhando colaborativamente com 

todas as estruturas do agrupamento; 

g. Apoiar actividades livres, extracurriculares e de enriquecimento 

curricular incluídas no plano de actividades ou projecto educativo do 

agrupamento; 

h. Estabelecer redes de trabalho cooperativo, desenvolvendo projectos 

de parceria com entidades locais; 
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i.  

j. Implementar processos de avaliação dos serviços e elaborar um 

relatório anual de auto-avaliação a remeter ao Gabinete 

Coordenador da Rede de Bibliotecas Escolares (GRBE);  

k. Representar a biblioteca escolar no Conselho Pedagógico, nos 

termos do regulamento interno. 

3. Sem prejuízo das funções previstas no n.º 1 do presente artigo, o professor 

bibliotecário pode optar por manter a leccionação de uma turma. 

4. O professor bibliotecário que preste funções em regime de monodocência 

pode ter até cinco horas de apoios educativos. 

 

Artigo 96.º 
A equipa educativa 

 

    1. A equipa responsável pela Biblioteca Escolar é constituída por dois 

professores bibliotecários, assumindo um delas a função de coordenador, 

por quatro professores, e por uma assistente operacional.      

    2. É da competência da equipa responsável gerir, organizar e dinamizar a 

Biblioteca Escolar elaborando um Plano de Actividades próprio em 

articulação com o Projecto Educativo da Escola e o Órgão de Gestão da 

Escola, aprovado em Conselho Pedagógico.  

     3. São funções da equipa a gestão / organização e dinamização da BE, nas 

seguintes modalidades:   

a) Organização da documentação em todos os suportes;  

b) Difusão de informação (produção de bibliografias temáticas de suporte 

às diferentes disciplinas e projectos em curso, montras de novidades, 

boletins de informação, e outros.);  

c) Ensino, em articulação com o trabalho disciplinar e a Área de Projecto, 

de competências de informação, (metodologia do trabalho de 

pesquisa, pesquisa bibliográfica nos diversos suportes, manipulação 

do hardware e do software, apresentação de trabalhos, etc.);  

d) Auxílio aos alunos, em ligação com a Área de Estudo Acompanhado, 

em métodos e técnicas de estudo (recolha de informação em obras de  
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referência, monografias, periódicos, sites e outros suportes, tomada de 

apontamentos, elaboração de fichas de leitura e de resumos, etc.);   

e) Ajuda na implementação de programas de promoção da leitura 

previamente definidos pela equipa;  

f) Participação no desenvolvimento das actividades de animação 

pedagógica e culturais constantes do Plano de Actividades da Escola.  

4. Ao assistente operacional que faz parte da equipa cabe:  

f. Colaborar nas funções previstas para a equipa no regimento da biblioteca 

g. Fazer o atendimento; 

h. Dar apoio ao utilizador, garantido um ambiente adequado ao trabalho e 

ao estudo; 

i. Colaborar na dinamização de actividades; 

j. Manter a biblioteca escolar limpa e arrumada. 

 
Artigo 97.º 

Coordenador para a Segurança 
 

O responsável pela segurança de cada estabelecimento de educação ou de 

ensino é o Director. Ao Director cabe designar o professor delegado para a 

segurança, em quem poderá delegar o seguinte: 

 
 

Artigo 98.º 
Competências 

 

São competências do coordenador: 

1. Velar pela manutenção dos edifícios e respectivas instalações e 

equipamentos, promovendo acções regulares de manutenção e 

conservação, de acordo com as disposições aplicáveis da regulamentação 

em vigor e com as instruções dos respectivos fabricantes, construtores ou 

instaladores. 

2. Promover e acompanhar as vistorias a realizar pelo Serviço Nacional de 

Bombeiros e Protecção Civil aos edifícios, sempre que o entendam 

necessário. 

3. Solicitar, em situações de emergência, a intervenção dos serviços de 

socorro. 
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4. Desencadear, no caso de ocorrência de uma situação perigosa, as acções 

previstas nos planos de segurança. 

5. Promover a realização dos exercícios para treino e das acções a tomar em 

situação de emergência. 

6. Estabelecer as condições a que deve obedecer a cedência dos edifícios a 

terceiros, nomeadamente em matéria de segurança contra incêndio. 

7. Manter actualizado o Caderno de Registo da Segurança. 

8. Verificação e manutenção periódica das instalações e equipamentos 

escolares; 

9. Instalação de extintores em zonas de maior risco de incêndio, 

nomeadamente cozinhas, salas de educação visual e tecnológica, 

laboratórios, reprografia, ginásio e espaços de maior utilização, com 

verificação regular da sua operacionalidade, com o apoio e cooperação dos 

bombeiros municipais; 

10. Promoção de actividades periódicas de fogo simulado, coordenadas pelos 

organismos de protecção civil ou bombeiros do concelho onde se encontra 

localizado o estabelecimento escolar. O responsável pela segurança do 

Centro de Área Educativa de Viana do Castelo poderá ser convidado a 

estar presente nas actividades; 

11. Manutenção dos acessos livres de obstáculos e de objectos, de modo a 

evitar acidentes e facilitar a circulação nos percursos para o exterior do 

edifício, bem como, nos respectivos espaços exteriores envolventes; 

12. Dinamização de acções de sensibilização sobre a problemática da 

segurança, e em especial da segurança contra incêndios; 

13. Actualização do plano de prevenção das escolas e jardins-de-infância do 

agrupamento; 

14. Consciencialização do pessoal docente, não docente e discente para a 

importância do cumprimento e difusão destas e de outras medidas de 

segurança 
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Artigo 99.º 
Planos de Prevenção 

 

1.  Os planos de prevenção deverão ser testados, no mínimo, duas vezes em 

cada ano lectivo, até ao final do 2º período, mediante a realização de 

exercícios de evacuação. Aquando da realização do simulacro, sempre 

que se verifiquem algumas anomalias, as mesmas devem ser registadas 

no Caderno de Registo de Segurança. 

2.  Em caso algum se poderão executar obras de alteração de espaços, ou 

em portas e janelas, sem prévia aprovação e autorização escrita da 

Direcção Regional. 

3.   É obrigatório participar todas as ocorrências do Agrupamento através do 

preenchimento de impresso próprio de comunicação de acção marginal, 

ao gabinete de segurança do Ministério da Educação, com conhecimento 

à Direcção Regional de Educação do Norte e à Coordenação da Área 

Educativa de Viana do Castelo. 

4.  Compete ao Director solicitar à comunidade educativa a avaliação dos 

resultados provenientes dos simulacros ficando esta registada no 

Caderno de Registo de Segurança. 

5.  A escola dispõe em local apropriado instruções a ter em conta em caso de 

ser necessário proceder a uma evacuação. 

 
 

Artigo 100.º 
Coordenador para a Saúde 

 

1.O coordenador de Educação para a saúde é um docente do 2.º ou 3.º Ciclo 

designado pelo Director pelo período de um ano. 

2.O coordenador é designado tendo em conta a sua formação bem como a 

experiência no desenvolvimento de projectos e ou actividades no âmbito da 

educação para a saúde. 
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Artigo 101.º 
Competências 

 

1.Apresentar propostas para o Plano Anual de Actividades; 

2.Articular com as instituições de Saúde ou outras que possam auxiliar na 

concretização das actividades de educação para a saúde;  

3.Coordenar a equipa interdisciplinar a quem compete gerir o gabinete de 

informação e apoio ao aluno no âmbito da educação para a saúde e educação 

sexual; 

4.Promover o envolvimento da comunidade educativa; 

5.Informar periodicamente o Director e o Conselho Pedagógico sobre as 

actividades específicas em curso;  

6. Elaborar um relatório crítico anual sobre o trabalho desenvolvido a entregar até 

ao dia 15 de Julho. 

 

CAPÍTULO IX 

Instalações, acesso e segurança 

 
Artigo 102.º 

 
Regras de acesso gerais 

Controlo de Entrada / Saída das Escolas do Agrupamento 
 

1. O portão de entrada / portaria é um dos serviços de apoio da escola que, sendo 

o que permite o acesso à escola, se reveste de importância vital para o seu 

funcionamento e segurança. 

2. A apresentação de documento de identificação é obrigatória para qualquer 

pessoa estranha à escola, que pretenda entrar. 

3. Nas escolas com jardim-de-infância e/ou do 1ºciclo cabe ao funcionário de 

serviço, receber, identificar e acompanhar o visitante até ao local ou pessoa 

com quem quer contactar. 

4. Nas escolas com jardim-de-infância as crianças não entram nem saem sozinhas 

do estabelecimento de educação; são sempre acompanhadas por país  
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/encarregados de educação ou outros, devidamente identificados e autorizados no 

início do ano lectivo. 

5. Na escola sede cabe ao funcionário da portaria identificar o visitante, sendo 

também obrigatório o registo do assunto a tratar e do serviço (secretaria, 

Director de turma, papelaria, etc.) a que se dirige. 

6. As pessoas estranhas à escola são sempre portadoras de um cartão de visitante 

colocado em local visível. A sua circulação é limitada ao sector no qual vão 

tratar do assunto que as trouxe à escola. 

7. No caso de entrada de pessoas estranhas com destino ao Director, devem ser 

anunciadas via telefone e aguardar a respectiva autorização. 

8. Não é permitida a presença demorada junto a este espaço. 

9. Só é permitida a entrada de quaisquer viaturas no recinto escolar para cargas e 

descargas que, pela sua natureza, não possam ser efectuadas de outro modo 

e de meios de socorro e emergência. 

 

Artigo 103.º 
Gestão de instalações e equipamentos 

                                                                                 

Sempre que a relevância e o carácter específico das instalações e recursos 

educativos o justifique, poderá ser criado o cargo de Director de Instalações e 

Equipamentos.  

 

Artigo 104.º 
Competências 

 

1. Compete ao Director de Gestão de Instalações e Equipamentos  

a. Zelar pela conservação e funcionamento das instalações e/ou 

equipamentos escolares a seu cargo;  

b. Prestar o apoio necessário a todos os utilizadores; 

c. Organizar e manter actualizado o inventário do material existente nas 

instalações, e propor a aquisição de novo equipamento;  

d. Definir regras de utilização dos recursos educativos e assegurar a sua 

correcta aplicação;  

e. Apresentar ao Director, até ao dia 15 de Julho, um relatório do trabalho 

por si desenvolvido.  
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f.  

2. O Director de Instalações e Equipamentos deve, sempre que possível, ser 

recrutado de entre professores de áreas disciplinares afins e ser possuidor 

de conhecimentos adequados e competências de organização e 

dinamismo.  

3. Nos estabelecimentos do Ensino Pré-Escolar e do 1º Ciclo cabe aos 

Coordenadores de Estabelecimento, ou ao docente responsável (no caso 

de não haver Coordenador) a Gestão de Instalações e Equipamentos.   

                                                                               

CAPÍTULO X 

SERVIÇOS GERAIS 

 

Artigo 105.º 
Serviços Administrativos 

                                                                                

    Os Serviços Administrativos, que compreendem os Serviços de Administração 

Escolar e os Serviços de Acção Social Escolar, são uma estrutura de 

administração e apoio do Agrupamento a quem compete, genericamente, 

desempenhar funções nas áreas administrativas de Alunos, Pessoal, 

Contabilidade, Expediente Geral e Acção Social Escolar.   

                                                                    

Artigo 106º 
Acção social escolar 

 

    A Acção Social Escolar reforça a bonificação da prestação de serviços, 

mediante a atribuição de livros, material escolar, alimentação e transportes 

(transportes especiais no caso de alunos portadores de deficiência) aos alunos 

com menos recursos.  

    a) Os alunos podem candidatar-se à atribuição de bonificação de serviços 

mediante o preenchimento de um boletim fornecido pelo Agrupamento e a 

entregar no S.A.S.E;  

    b) Seguindo as instruções do despacho publicado todos os anos, os resultados 

da candidatura serão afixados durante o mês de Agosto.  
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    c) O saldo dos cartões escolares deverá ser reclamado até 31 de Agosto do 

respectivo ano escolar, findo este prazo o mesmo transitará para o orçamento da 

Escola.  

 

Artigo 107.º 
Seguro escolar 

                                                                                

1. O seguro por acidente de actividades escolares abrange todos os 

alunos/crianças que se encontrem matriculados/inscritos neste 

agrupamento;  

2. Cada aluno deve, no acto da matrícula/inscrição, fornecer todos os 

elementos referentes ao sistema ou subsistema de saúde de que seja 

beneficiário que faz parte integrante do seu processo individual;  

3. O regulamento do seguro escolar pode ser consultado no S.A.S.E/ Serviços 

Administrativos 

4.  Os encarregados de educação dos alunos/crianças que sofrerem qualquer 

acidente, nas escolas ou jardins-de-infância ou no trajecto casa ­ 

escola/escola - casa, devem comunicar a ocorrência ao S.A.S.E., que 

elabora o processo, para que beneficiem do seguro escolar;  

5. Todas as actividades de complemento curricular e extracurriculares que 

impliquem saída das instalações escolares são autorizadas, caso a caso, 

pelo Director, ficando abrangidas pelo seguro escolar.   

                                                                                                                                                        

CAPÍTULO XI 

PESSOAL DOCENTE E NÃO DOCENTE 

 

Artigo 108.º 
Direitos e deveres dos docentes 

  

1 - Direitos:  

   São direitos dos docentes, todos os consagrados na lei e nomeadamente os 

que constam no Estatuto da Carreira Docente ­ Decreto-Lei n.º 15/2007 de 19 

de Janeiro e ainda:  
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a) Ser respeitado;  

b) Eleger e ser eleito para o Conselho Geral;  

c) Exercer livremente a sua actividade sindical e demais direitos 

consignados na Constituição da República;  

d) Ser informado e esclarecido nas suas dúvidas e sobre os direitos que lhe 

assistem;  

e) Conhecer previamente toda a documentação sujeita a discussão;  

f) Ter acesso a toda a documentação emanada do Ministério, de 

organizações representativas dos professores e outras entidades com 

repercussão na actividade docente;  

g) Dispor de uma sala com condições para preparação de aulas ou 

actividades;  

h) Conhecer, com antecipação, alterações ao seu horário habitual no que 

diz respeito a reuniões, interrupções de actividades, calendário anual.  

i) Ser consultado antes de ser nomeado ou designado para qualquer cargo 

ou tarefa específica.  

j) Ver respeitado o horário (componente lectiva e não lectiva) que lhe é 

atribuído no início do ano lectivo. 

2 - Deveres:  

Constituem deveres dos professores todos os que a lei expressamente consagra, 

nomeadamente no Estatuto da Carreira Docente ­ Decreto-Lei n.º 15/2007 de 19 

de Janeiro e ainda:  

a) Sensibilizar os alunos para a necessidade de utilização de linguagem 

adequada ao espaço escolar e ao relacionamento normal entre pessoas, 

intervindo sempre que constatem que tal não se verifica;  

b) Promover nos alunos o sentido de responsabilidade, com vista à sua 

formação integral, incutindo-lhes respeito pelo outro, pelos valores da 

cidadania e da participação democrática, e pela natureza;  

c) Avaliar e autoavaliar o trabalho desenvolvido;  

d) Sensibilizar os alunos e colaborar com eles na conservação dos espaços 

exteriores dos edifícios, do mobiliário e de todo o material escolar, tanto na 

sala de aula como em qualquer local da Escola; 

e) Ser o primeiro a entrar e o último a sair da sala de aula;  
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f) Verificar e manter as boas condições de higiene e limpeza das salas;  

g) Não proceder à marcação de mais do que um teste de avaliação diário, 

nunca os marcando na última semana de cada período lectivo, salvo em 

casos excepcionais;  

h) Registar no livro de ponto, no início de cada período, as datas dos testes e 

das visitas de estudo a realizar com cada turma;  

i) Devolver, devidamente corrigidos, todos os testes/instrumentos de 

avaliação em tempo oportuno e sempre antes da realização da prova de 

avaliação seguinte e os restantes trabalhos, antes do final de cada período.  

                                                     

Artigo 109.º 
Pessoal Não Docente 

 

Compreendem os Assistentes Operacionais/ Acção Educativa/ Cozinheiro/ 

Guardas-Nocturnos e Assistentes Técnicos dando apoio ao funcionamento das 

escolas do Agrupamento desempenhando as funções que lhe estão atribuídas 

nos termos da lei em vigor.                                                      

1 ­ Direitos  

O Pessoal Não Docente, para além dos direitos gerais estabelecidos para os 

funcionários e agentes do Estado, têm direito a:  

a) Ser respeitado;   

b) Participar activamente na vida da escola, sendo ouvido sobre os aspectos 

da mesma;  

c) Ser apoiado em tudo o que for por si considerado relevante para o bom 

desempenho das suas funções;  

d) Dispor de sala própria para permanecer durante o período de interrupção 

de funções;  

e) Ver tratados com eficiência e discrição os procedimentos legais, em caso 

de procedimentos de natureza disciplinar;  

f) Participar no processo educativo e na definição da política educativa;  

g) Eleger e ser eleito para os diversos órgãos e estruturas escolares, em 

conformidade com a lei o presente regulamento, bem como participar na  
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h) vida da escola/Agrupamento, quer individualmente, quer no âmbito dos 

respectivos órgãos e estruturas escolares;  

i) Apresentar propostas ou sugestões aos órgãos executivos, deliberativos 

e administrativos;  

j) Intervir nas estruturas da escola, pela melhoria das suas condições de 

trabalho;  

k) Receber (in) formação para o exercício das suas funções;  

l) Ser informado com clareza das tarefas que lhe são atribuídas;  

m) Aceder à informação e documentação que digam respeito à sua 

actividade e carreira profissional;  

n) Ter condições de actualização profissional, nomeadamente através do 

acesso à formação contínua legalmente prevista.  

2 ­ Deveres:  

O Pessoal Não Docente, está obrigado ao cumprimento dos deveres 

estabelecidos para os funcionários e agentes do Estado em geral, e ainda:  

a) Ser assíduo e pontual;  

b) Prestar todas as informações solicitadas com rigor e clareza;  

c) Cumprir as ordens que lhe forem dadas pelos encarregados, chefes ou 

superiores hierárquicos;  

d) Comunicar à direcção qualquer ocorrência anormal que se verifique na 

escola;  

e) Não abandonar o local de trabalho sem justificação;  

f) Impedir que o ambiente externo seja perturbador do normal funcionamento 

das aulas;  

g) Colaborar na resolução de conflitos e problemas surgidos com os alunos, 

com bom senso e ponderação;  

h) Ser correcto no atendimento e relação, tanto com os elementos da 

comunidade escolar, como para com todas as pessoas que se lhe dirijam;  

i) Exercer vigilância em todo o espaço escolar, particularmente no sector que 

lhe está atribuído, intervindo sempre que observe situações anómalas;  

j) Guardar sigilo profissional e contribuir para o bom ambiente e imagem da 

escola;  

k) Não permitir e comunicar à direcção a presença na escola, de qualquer 

pessoa que não tenha motivo justificado para nela permanecer;  
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l) Executar com zelo os trabalhos inerentes ao cargo;  

m) Providenciar a pronta reparação dos materiais e equipamentos do seu 

sector, bem como receber e encaminhar para local próprio todos os 

objectos ou valores encontrados que lhes sejam confiados.  

 

CAPÍTULO XII 

PAIS E ENCARREGADOS DE EDUCAÇÃO 

 

Artigo 110.º 
Direitos e deveres 

Papel especial dos pais e encarregados de educação 
(Artº 6 da lei 3/2008) 

 

Considera-se encarregado de educação quem tiver menores à sua guarda: 

a. Pelo exercício do poder paternal; 

b. Por decisão judicial; 

c. Pelo exercício de funções executivas na direcção de instituições que 

tenham menores, a qualquer título, à sua responsabilidade; 

d. Por delegação, devidamente comprovada e legal, por parte de qualquer 

das entidades referidas nas alíneas anteriores.                                                                                 

Aos pais e encarregados de educação incumbe, para além das suas obrigações 

legais, uma especial responsabilidade, inerente ao seu poder-dever de dirigirem a 

educação dos seus filhos e educandos, no interesse destes, e de promoverem 

activamente o desenvolvimento físico, intelectual e moral dos mesmos.   

1. Nos termos da responsabilidade referida no número anterior, deve cada um 

dos pais e encarregados de educação, em especial:  

a) Acompanhar activamente a vida escolar do seu educando;  

b) Promover a articulação entre a educação na família e o ensino escolar;  

c) Diligenciar para que o seu educando beneficie efectivamente dos seus 

direitos e cumpra pontualmente os deveres que lhe incumbem, com 

destaque para os deveres de assiduidade, de correcto comportamento 

escolar e de empenho no processo de aprendizagem;  

d) Contribuir para a criação e execução do projecto educativo e do 

regulamento interno da escola e participar na vida da escola;  
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e) Cooperar com os professores no desempenho da sua missão pedagógico, 

em especial quando para tal forem solicitados, colaborando no processo de 

ensino e aprendizagem dos seus educandos;  

f) Contribuir para a preservação da disciplina da escola e para a harmonia da 

comunidade educativa, em especial quando para tal forem solicitados;  

g) Contribuir para o correcto apuramento dos factos em processo disciplinar 

que incida sobre o seu educando e, sendo aplicada a este medida 

disciplinar, diligenciar para que a mesma prossiga os objectivos de reforço 

da sua formação cívica, do desenvolvimento equilibrado da sua 

personalidade da sua capacidade de se relacionar com os outros, da sua 

plena integração na comunidade educativa e do seu sentido de 

responsabilidade;  

h) Contribuir para a preservação da segurança e integridade física e moral de 

todos os que participam na vida da escola;  

i) Integrar activamente a comunidade educativa no desempenho das demais 

responsabilidades desta, em especial informando-se e informando sobre 

todas as matérias relevantes no processo educativo dos seus educandos;  

j) Comparecer na escola sempre que julgue necessário e quando para tal for 

solicitado;                                                                        

k) Conhecer o Regulamento Interno da escola e subscrever, fazendo 

subscrever igualmente aos seus filhos e educandos, declaração anual de 

aceitação do mesmo e de compromisso activo quanto ao seu cumprimento 

integral, nos termos da alínea k) do n.º 2 do artigo 6.º, da Lei 3/2008. 

2. Direitos:  

São direitos dos pais e encarregados de educação todos os que se encontram 

consagrados na legislação em vigor, neste regulamento e ainda:  

a) Participar na avaliação do seu educando, tomando conhecimento dos 

registos formais de avaliação a fornecer pelo Director de turma e dando 

parecer escrito sobre uma proposta de segunda retenção; 

b) Autorizar o seu educando, por escrito, no acto da matrícula, a sair da 

escola na hora de almoço ou a qualquer outra hora, desde que não colida 

com as normas de funcionamento da escola.  

3. Deveres:  
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São deveres dos pais e encarregados de educação:  

a) Acompanhar o desenvolvimento do processo educativo dos seus 

educandos, facilitando a acção da escola, nomeadamente através de 

uma presença regular, responsabilizando-se pela assiduidade, 

pontualidade e comportamento adequado do seu educando;  

b) Prestar toda a colaboração aos diversos elementos da comunidade 

educativa no sentido de encontrar as soluções que melhor se adeqúem 

ao sucesso educativo dos seus educandos;  

c) Informar a escola sobre o que considere relevante para o seu bom 

funcionamento;  

d) Assumir a responsabilidade pelos prejuízos materiais e danos físicos 

comprovadamente causados pelo seu educando, desde que estes 

tenham sido realizados de forma intencional, ou a sua utilização tenha 

sido descontextualizada. 

 

Artigo 111.º 
Associação de pais e encarregados de educação 

 

Nos termos da legislação em vigor os pais e encarregados de educação têm o 

direito de constituição de associação própria que os represente.   

São direitos da A.P.E.E. todos os que a lei consagra e ainda:  

a) Definir, anualmente, o critério para nomeação dos pais e encarregados de 

educação representantes de cada turma, em matéria de natureza disciplinar.  

b) Dispor de espaço próprio, para a sua actividade regular.  

c) Utilizar as instalações escolares para as suas actividades, mediante 

autorização prévia do Director.  

d) Receber informação sobre toda a actividade da escola.  

e) Apoiar os órgãos de gestão e todos os demais elementos da comunidade 

educativa na procura de soluções que melhor se adeqúem à melhoria da 

qualidade do trabalho da escola e do sucesso educativo dos alunos.  

f) Veicular a informação relativa à APEE junto dos Encarregados de Educação 

através da Escola. 
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CAPITULO XIII 

NORMAS GERAIS DE FUNCIONAMENTO 

 

 

Artigo 112.º 
Normas gerais 

 

                                                                                 
1. Todos os órgãos de administração e gestão do Agrupamento funcionam 

segundo um regulamento próprio (Regimento) elaborado por cada um deles.  

2. No espaço escolar, todos os elementos da comunidade estão obrigatoriamente 

sujeitos aos seguintes princípios:  

a) Tratar e ser tratados com respeito e correcção;  

b) Conhecer as responsabilidades e obrigações definidas na legislação em 

vigor e no presente regulamento;  

c) Cumprir as instruções dadas pela direcção; 

d) Manter as condições de limpeza e higiene de todos os locais, contribuir para 

a recolha selectiva dos resíduos, zelar pela conservação e embelezamento 

todos os espaços e contribuir para o bem-estar geral.  

3. No espaço escolar não é permitido:  

a) Fumar;   

b) Utilizar os diversos espaços escolares para a realização de actividades que 

não tenham a ver com a função normal dos mesmos, sem prévia autorização 

do Director;  

c) Circular no recinto das escolas com bicicletas, veículos motorizados e outros 

considerados perigosos ou inconvenientes para o normal funcionamento das 

actividades escolares;  

d) Jogos de fortuna ou azar ou entretenimento que ponham em risco a 

integridade física;  

e) Usar objectos considerados perigosos e assumir comportamentos e atitudes 

que ponham em perigo a sua própria integridade física e/ou de outrem;  

f) Utilizar o telemóvel nas salas de aula, nas reuniões e na Biblioteca. 
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4. No espaço escolar deverão ser, ainda, observadas as seguintes orientações:  

a) Com excepção de alunos, professores e funcionários, a circulação de 

pessoas no espaço escolar fica restringida à área de serviços a contactar, 

mediante identificação e encaminhamento prévio junto da portaria. A 

identificação é feita mediante a entrega do B.I. ou outro documento de 

identificação credível;  

b) Poderá ser impedido o acesso a pessoas que, pelo seu porte ou conduta, se 

presuma possa perturbar o bom funcionamento da escola;  

c) O acesso automóvel ao recinto escolar apenas é permitido aos meios de 

emergência e socorro e em casos excepcionais, devidamente autorizados, 

nomeadamente em situações pontuais de carga e descarga, devendo ser 

evitados, sempre que possível, os tempos de intervalos das aulas;  

d) Qualquer tipo de propaganda ou publicidade, excepto a relacionada com a 

actividade sindical e associações profissionais ligadas ao sector, só poderá 

ser afixada ou distribuída, após autorização do Director ou do Coordenador 

de estabelecimento de ensino;  

e) Os objectos encontrados deverão ser entregues ao professor ou ao Auxiliar 

de Acção Educativa que estiver mais próximo.                                                                

               

CAPÍTULO XIV 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

 
Artigo 113.º 

Cargos e convocatórias 
 

  
1. Todos os cargos previstos no presente regulamento são de aceitação 

obrigatória.  

2. Um  professor  que  se  encontre  temporariamente  impedido  de  exercer  as  

funções correspondentes ao cargo para que haja sido designado/nomeado,  
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3. deverá, até ao prazo máximo de 5 dias úteis, dar conhecimento formal do 

impedimento ao Director.  

4. Nos casos em que o presente regulamento não fixe prazos específicos, todas 

as convocatórias deverão ser afixadas, em todas as escolas do agrupamento 

e enviadas por correio electrónico aos docentes, com antecedência mínima 

de quarenta e oito horas.  

 

Artigo 114º 
Incompatibilidades 

 

                                                                                

Salvo em casos devidamente fundamentados e mediante parecer favorável do 

Conselho Geral, não pode verificar-se o desempenho de mais de um cargo ou 

função, sempre que daí resulte a designação da mesma pessoa em mais de um 

órgão de administração e gestão.                                                       

             

Artigo 115.º 
Norma revogatória 

 

                                                                                
São revogadas todas as disposições internas que contrariem o presente 

regulamento interno.  

 

                                                                                 

Artigo 116.º 
Omissões 

Nas situações omissas é competente para decidir o Director, no respeito pela lei 

em vigor.  

 

                                                                                 

Artigo 117.º 
Revisão do Regulamento Interno 

                                                                                 

    1. O Regulamento Interno poderá ser revisto ordinariamente quatro anos após 

a sua aprovação e extraordinariamente a todo o tempo por deliberação do 

Conselho Geral aprovada por maioria absoluta dos membros em efectividade 

de funções.  
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   2. O presente Regulamento Interno foi aprovado por unanimidade, em reunião 

do Conselho Geral Transitório de 14 de Janeiro de 2010. 


